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PROCURADORIA-GERAL DA JUSTIÇA

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM EXERCÍCIO, no uso de
suas atribuições legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei
Complementar nº 12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Revogar, a pedido, a Portaria PGJ n.º 027/2024, publicada no DOE de
04/01/2024, por meio da qual foi designado o Dr. ANTÔNIO
FERNANDES OLIVEIRA MATOS JÚNIOR, 37º Promotor de Justiça
Criminal da Capital, de 3ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de 42º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, de
3ª Entrância, no período de 12/01/2024 a 31/01/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 069/2024
Recife, 10 de janeiro de 2024

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
Procurador-Geral de Justiça (Em Exercício)

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM EXERCÍCIO, no uso de
suas atribuições legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei
Complementar nº 12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação
Administrativa da Promotoria de Justiça da Infância e Juventude da
Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2022, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO ainda a inexistência de ônus financeiro para o MPPE;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. SORAYA CRISTINA DOS SANTOS DUTRA DE
MACEDO, Promotora de Justiça de Pombos em exercício, de 1ª
Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de 42º Promotor de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, de 3ª Entrância, no período
de 12/01/2024 a 31/01/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 070/2024
Recife, 10 de janeiro de 2024

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
Procurador-Geral de Justiça (Em Exercício)

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM EXERCÍCIO, no uso de
suas atribuições legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei
Complementar nº 12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Revogar a designação do Dr. HELMER RODRIGUES ALVES, Promotor
de Justiça de Macaparana, de 1ª Entrância, para o exercício simultâneo
no cargo de 30º Promotor de Justiça Criminal da Capital, de 3ª
Entrância, no período de 22/01/2024 a 31/01/2024, em razão das férias
do Dr. João Elias da Silva Filho, atribuída nos termos da Portaria PGJ
n.º 3.841/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 071/2024
Recife, 10 de janeiro de 2024

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
Procurador-Geral de Justiça (Em Exercício)

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM EXERCÍCIO, no uso de
suas atribuições legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei
Complementar nº 12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela Coordenação da
Central de Inquéritos da Capital para o mês de janeiro/2024;

CONSIDERANDO a impossibilidade de aplicação da tabela de
substituição automática para designação em exercício simultâneo,
conforme informado pela Coordenação da Central de Inquéritos da
Capital;

CONSIDERANDO a impossibilidade de observância da lista de
habilitados(as) ao edital de exercício simultâneo nº 01, publicado pela
Portaria PGJ nº 1.119/2023, nos termos do art. 2º, parágrafo único, da
Instrução Normativa PGJ nº 02/2022 com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMPPE e do disposto na
Instrução Normativa acima referida;

RESOLVE:

Designar a Dra. HENRIQUETA DE BELLI LEITE DE ALBUQUERQUE,
4ª Promotora de Justiça Criminal de Olinda, de 2ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 30º Promotor de Justiça Criminal da
Capital, de 3ª Entrância, no período de 22/01/2024 a 31/01/2024, em
razão das férias do Dr. João Elias da Silva Filho.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 072/2024
Recife, 10 de janeiro de 2024

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
Procurador-Geral de Justiça (Em Exercício)
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O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM EXERCÍCIO, no uso de
suas atribuições legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei
Complementar nº 12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela Coordenação da
Central de Inquéritos da Capital para o mês de janeiro/2024;

CONSIDERANDO a impossibilidade de aplicação da tabela de
substituição automática para designação em exercício simultâneo,
conforme informado pela Coordenação da Central de Inquéritos da
Capital;

CONSIDERANDO o resultado final da lista de habilitados(as) ao edital
de exercício simultâneo nº 01, publicado pela Portaria PGJ nº
1.119/2023, nos termos do art. 2º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 02/2022 com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMPPE e do disposto na
Instrução Normativa acima referida;

RESOLVE:

Designar a Dra. BIANCA CUNHA DE ALMEIDA ALBUQUERQUE, 1ª
Promotora de Justiça Cível de Paulista, de 2ª Entrância, para o exercício
simultâneo na 1ª Atuação nos Feitos da Central de Inquéritos da Capital,
no período de 22/01/2024 a 31/01/2024, em razão das férias do Dr.
André Felipe Barbosa de Menezes.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 073/2024
Recife, 10 de janeiro de 2024

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
Procurador-Geral de Justiça (Em Exercício)

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM EXERCÍCIO, no uso de
suas atribuições legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei
Complementar nº 12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação de ajuste encaminhada pela
Coordenação da 10ª Circunscrição Ministerial, nos termos do Ofício nº
01/2024;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Revogar a Portaria PGJ n.º 3.520/2023, publicada no DOE de
06/12/2023, por meio da qual foi designada a Dra. MARIA JOSÉ
MENDONÇA DE HOLANDA, Promotora de Justiça de Nazaré da Mata,
de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de Promotor de
Justiça de Itaquitinga, de 1ª Entrância, no período de 22/01/2024 a
31/01/2024, em razão das férias da Dra. Tayjane Cabral de Almeida.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 074/2024
Recife, 10 de janeiro de 2024

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
Procurador-Geral de Justiça (Em Exercício)

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM EXERCÍCIO, no uso de
suas atribuições legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei
Complementar nº 12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela Coordenação da
10ª Circunscrição Ministerial, nos termos do

PORTARIA PGJ Nº 075/2024
Recife, 10 de janeiro de 2024

Ofício nº 01/2024;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2022, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. HELMER RODRIGUES ALVES, Promotor de Justiça de
Macaparana, de 1ª Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de
Promotor de Justiça de Itaquitinga, de 1ª Entrância, no período de
22/01/2024 a 31/01/2024, em razão das férias da Dra. Tayjane Cabral
de Almeida.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
Procurador-Geral de Justiça (Em Exercício)

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM EXERCÍCIO, no uso das
suas atribuições legais previstas no art. 9º da Lei Complementar
Estadual nº 12, de 27 de dezembro de 1994,

C O N S I D E R A N D O  o  d e l i b e r a d o  n o  p r o c e s s o  S E I  n . º
1 9 . 2 0 . 0 2 3 9 . 0 0 3 0 9 6 1 / 2 0 2 3 - 3 0 ;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Dispensar, a pedido, a Dra. ANA MARIA MOURA MARANHÃO DA
FONTE, 2ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, da
designação para integrar o Núcleo de Preservação do Patrimônio
Histórico, Artístico e Cultural, atribuída pela Portaria PGJ n.º 1.081/2023,
a partir da publicação da presente Portaria.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 076/2024
Recife, 10 de janeiro de 2024

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
Procurador-Geral de Justiça (Em Exercício)

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela Coordenação da
Central de Inquéritos da Capital para o mês de janeiro/2024;

CONSIDERANDO a impossibilidade de aplicação da tabela de
substituição automática para designação em exercício simultâneo,
conforme informado pela Coordenação da Central de Inquéritos da
Capital;

CONSIDERANDO o resultado final da lista de habilitados(as) ao edital
de exercício simultâneo nº 01, publicado pela Portaria PGJ nº
1.119/2023, nos termos do art. 2º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 02/2022 com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMPPE e do disposto na
Instrução Normativa acima referida;

RESOLVE:

Designar o Dr. ALEXANDRE FERNANDO SARAIVA DA COSTA, 4º

PORTARIA PGJ Nº 3.708/2023
Recife, 19 de dezembro de 2023
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Promotor de Justiça de Igarassu, de 2ª Entrância, para o exercício
simultâneo na 1ª Atuação nos Feitos da Central de Inquéritos da Capital,
no período de 12/01/2024 a 21/01/2024, em razão das férias do Dr.
André Felipe Barbosa de Menezes.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Republicado por incorreção(*)

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, EM
EXERCÍCIO, DR. HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER, exarou os
seguintes despachos:

Número protocolo: 469784/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 10/01/2024
Nome do Requerente: JOSÉ ROBERTO DA SILVA
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias do requerente,
programadas para o mês de fevereiro/2024, por imperiosa necessidade
do serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 9º e
12, VI, ambos da Instrução Normativa nº 004/2017 devendo o período
correspondente ser gozado no mês de abril/2024. À CMGP para anotar
e arquivar.

Número protocolo: 469803/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão - Folga
Data do Despacho: 10/01/2024
Nome do Requerente: FABIO DE SOUSA CASTRO
Despacho: 1. Autorizo a compensação de plantão para os dias 11 e
12/01/2024, nos termos dos art. 3º e 7º da Resolução PGJ Nº 01/2023.
2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do gozo dos dias de
plantão.

Número protocolo: 469769/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 10/01/2024
Nome do Requerente: FABIANA VIRGINIO PATRIOTA TAVARES
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 07/01/2024,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 469774/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 10/01/2024
Nome do Requerente: FILIPE REGUEIRA DE OLIVEIRA LIMA
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 07/01/2024,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 469775/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 10/01/2024
Nome do Requerente: JAMILE FIGUEIROA SILVEIRA
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 10/12/2023,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 469777/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia

DESPACHOS PGJ/CG Nº 011/2024
Recife, 10 de janeiro de 2024

Data do Despacho: 10/01/2024
Nome do Requerente: LEONARDO BRITO CARIBÉ
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 07/01/2024,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 469757/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 10/01/2024
Nome do Requerente: LIANA MENEZES SANTOS
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para o mês de abril/2024, por imperiosa necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da
Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período de
21 a 30/04/2024. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do
aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar
nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar
nº 12/94, ciente da requerente da necessidade de gozo obrigatório,
simultâneo e ininterrupto, no mínimo, de 10 (dez) dias de férias,
antecedentes ou subsequentes ao período indenizado, conforme o caso.
À CMGP para implantação do valor devido em folha de pagamento,
devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço constitucional de
férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 469795/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 10/01/2024
Nome do Requerente: JOAO PAULO PEDROSA BARBOSA
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para o mês de abril/2024, por imperiosa necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da
Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período de
01 a 10/04/2024. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do
aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar
nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar
nº 12/94, ciente do requerente da necessidade de gozo obrigatório,
simultâneo e ininterrupto dos outros 10 (dez) dias, no período de 21 a
30/04/2024, restando 10 (dez) dias para gozo em 02 a 11/05/2024. À
CMGP para implantação do valor devido em folha de pagamento,
devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço constitucional de
férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 469794/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 10/01/2024
Nome do Requerente: JOAO PAULO PEDROSA BARBOSA
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias do requerente,
programadas para o mês de março/2024, por imperiosa necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da
Instrução Normativa nº 004/2017, devendo o período correspondente
ser gozado nos termos requeridos. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 469766/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença por motivo de doença em pessoa da família
(Administrativo - até 30 dias)
Data do Despacho: 09/01/2024
Nome do Requerente: FRANCISCO ORTÊNCIO DE CARVALHO
Despacho: Em face do documento acostado, concedo 05 (cinco) dias de
licença ao requerente, a partir do dia 08/01/2024, nos termos do artigo
64, IX, da Lei Orgânica Estadual do Ministério Público e Instrução
Normativa nº 005/2018. Encaminhe-se ao
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DEMAS para anotar e arquivar.

Número protocolo: 469667/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 10/01/2024
Nome do Requerente: ADRIANA CECILIA LORDELO WLUDARSKI
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 06/01/2024,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 469673/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 10/01/2024
Nome do Requerente: REUS ALEXANDRE SERAFINI DO AMARAL
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 06/01/2024,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 469681/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 10/01/2024
Nome do Requerente: ADRIANA CECILIA LORDELO WLUDARSKI
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 07/01/2024,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 469684/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 10/01/2024
Nome do Requerente: PETRONIO BENEDITO BARATA RALILE
JUNIOR
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 07/01/2024,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 469701/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 09/01/2024
Nome do Requerente: CAMILA MENDES DE SANTANA COUTINHO
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 06/01/2024,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 469710/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 09/01/2024
Nome do Requerente: EMMANUEL CAVALCANTI PACHECO
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 06/01/2024,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 469711/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 09/01/2024
Nome do Requerente: ADNA LEONOR DEO VASCONCELOS

Despacho: 1. Defiro o pedido de 02 (dois) dias de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, referente aos plantões realizados em 06 e
07/01/2024, nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução
PGJ nº 01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle dos
dias de plantão.

Número protocolo: 469770/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 09/01/2024
Nome do Requerente: FLÁVIA MARIA MAYER FEITOSA GABÍNIO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 469720/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 09/01/2024
Nome do Requerente: JOÃO ALVES DE ARAÚJO
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 06/01/2024,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 469721/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 09/01/2024
Nome do Requerente: THIAGO BARBOSA BERNARDO
Despacho: 1. Defiro o pedido de 02 (dois) dias de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, referente aos plantões realizados em 06 e
07/01/2024, nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução
PGJ nº 01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle dos
dias de plantão.

Número protocolo: 469726/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 10/01/2024
Nome do Requerente: GEOVANY DE SÁ LEITE
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 28/12/2023,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 469734/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 09/01/2024
Nome do Requerente: JAIME ADRIÃO CAVALCANTI GOMES DA
SILVA
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 30/12/2023,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 469577/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 09/01/2024
Nome do Requerente: CARLOS EDUARDO DOMINGOS SEABRA
Despacho: Arquive-se face desistência do pedido.

Número protocolo: 469621/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 09/01/2024
Nome do Requerente: ALLISON DE JESUS CAVALCANTI DE
CARVALHO
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para o mês de março/2024, por imperiosa necessidade do
serviço devidamente justificada, nos
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termos do que dispõe o art. 12 da Instrução Normativa nº 004/2017, pelo
prazo de dez dias, no período de 21 a 30/03/2024. Defiro ainda seu
pedido de conversão em pecúnia do aludido período de dez dias, nos
termos do que dispõe o art. 21 da Instrução Normativa nº 004/2017 e
art. 220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável em razão do que
dispõe o art. 110 da Lei Complementar nº 12/94, ciente do requerente
da necessidade de gozo obrigatório, simultâneo e ininterrupto, no
mínimo, de 10 (dez) dias de férias, antecedentes ou subsequentes ao
período indenizado, conforme o caso. À CMGP para implantação do
valor devido em folha de pagamento, devendo ser incluído nos cálculos
o valor do terço constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 469659/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 09/01/2024
Nome do Requerente: ROSANE MOREIRA CAVALCANTI
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para o mês de fevereiro/2024, por imperiosa necessidade
do serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12
da Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período
de 01 a 10/02/2024. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia
do aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar
nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar
nº 12/94, ciente da requerente da necessidade de gozo obrigatório,
simultâneo e ininterrupto, no período de 15/02 a 05/03/2024, no mínimo,
de 10 (dez) dias de férias, antecedentes ou subsequentes ao período
indenizado, conforme o caso. À CMGP para implantação do valor devido
em folha de pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do
terço constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 469592/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 09/01/2024
Nome do Requerente: ANDREA GRIZ DE ARAUJO CAVALCANTI
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para o mês de março/2024, por imperiosa necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da
Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período de
21 a 30/03/2024. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do
aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar
nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar
nº 12/94, ciente da requerente da necessidade de gozo obrigatório,
simultâneo e ininterrupto, no mínimo, de 10 (dez) dias de férias,
antecedentes ou subsequentes ao período indenizado, conforme o caso.
À CMGP para implantação do valor devido em folha de pagamento,
devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço constitucional de
férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 469642/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 09/01/2024
Nome do Requerente: VANESSA CAVALCANTI DE ARAÚJO
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias da requerente,
programadas para o mês de dezembro/2024, por imperiosa necessidade
do serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12
da Instrução Normativa nº 004/2017 devendo o período correspondente
ser gozado no mês de novembro/2024. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 469723/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 10/01/2024

Nome do Requerente: GEOVANY DE SÁ LEITE
Despacho: Encaminhe-se à Subprocuradoria Geral de Justiça em
Assuntos Inst i tucionais, cienti f icando à CGMP da presente
comunicação, para f ins de orientação e controle.

Número protocolo: 469646/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão - Folga
Data do Despacho: 10/01/2024
Nome do Requerente: JEANNE BEZERRA SILVA OLIVEIRA
Despacho: 1. Autorizo a compensação de plantão para os dias 11 e
12/01/2024, nos termos dos art. 3º e 7º da Resolução PGJ Nº 01/2023.
2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do gozo dos dias de
plantão.

Número protocolo: 469474/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 09/01/2024
Nome do Requerente: FLÁVIO HENRIQUE SOUZA DOS SANTOS
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para o mês de abril /2024, por imperiosa necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da
Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período de
01 a 10/04/2024. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do
aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar
nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar
nº 12/94, ciente do requerente da necessidade de gozo obrigatório,
simultâneo e ininterrupto, no mínimo, de 10 (dez) dias de férias,
antecedentes ou subsequentes ao período indenizado, conforme o caso.
À CMGP para implantação do valor devido em folha de pagamento,
devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço constitucional de
férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 469480/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 09/01/2024
Nome do Requerente: OLAVO DA SILVA LEAL
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para o mês de março/2024, por imperiosa necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da
Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período de
01 a 10/03/2024. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do
aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar
nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar
nº 12/94, ciente do requerente da necessidade de gozo obrigatório,
simultâneo e ininterrupto dos outros 10 (dez) dias, no período de 11 a
20/03/2024, restando 10 (dez) dias para gozo em 01 a 10/08/2024. À
CMGP para implantação do valor devido em folha de pagamento,
devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço constitucional de
férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 469228/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 10/01/2024
Nome do Requerente: FRANCISCO DIRCEU BARROS
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 30/12/2023,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Procuradoria-Geral de Justiça, 10 de janeiro de 2024.
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CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

De ordem do Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, em
exercício, Dr. HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER, Presidente do
Conselho Superior, comunicamos aos Excelentíssimos Senhores
Membros: Dr. PAULO ROBERTO LAPENDA FIGUEIROA - Corregedor-
Geral, Drª. LÚCIA DE ASSIS, Dr. SILVIO JOSÉ MENEZES TAVARE,
Drª. CHRISTIANE ROBERTA GOMES DE FARIAS SANTOS, Drª. GIANI
MARIA DO MONTE SANTOS RODOLFO DE MELO, Dr. AGUINALDO
FENELON DE BARROS, Dr. EDSON JOSÉ GUERRA, Drª. MARIA
IVANA BOTELHO VIEIRA DA SILVA, e à Presidente da Associação do
Ministério Público - AMPPE, a realização da 04ª Sessão Virtual
Ordinária/2024, no período de 22 a 26 de janeiro 2024. Lembramos,
ainda, que a relação dos processos deve ser encaminhada com
antecedência mínima de 03 (três) dias do início da referida sessão, ou
seja, até a quarta-feira, dia 17/01/2024, e que os votos deverão ser
inseridos na pasta “Sessão Virtual” até um dia antes do início da sessão
(dia 19/01/2024).

Recife, 10 de janeiro 2024.

Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
Promotora de Justiça
Secretária do CSMP

AVISO CSMP Nº 03/2024
Recife, 10 de janeiro de 2024

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023;

Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando o constante no inciso II da Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada em 03/02/2023;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0266.0032001/2023-63,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar a servidora RENATA MARIA ARAÚJO LOBO, Técnica
Ministerial - Administração, matrícula nº 189.385-8, lotada na 35ª
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL, para o exercício das funções de Secretário Ministerial do
Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça de Defesa da
Infância e Juventude, atribuindo-lhe a correspondente gratificação,
símbolo FGMP-1, por um período de 18 dias, contados a partir de
02/01/2024, tendo em vista o gozo de férias da titular, CAROLINA
SORIANO FERREIRA NUNES, Técnico Ministerial - Administração,
matrícula nº 188.749-1;

Esta portaria retroagirá ao dia 02/01/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA SUBADM Nº 037/2024
Recife, 10 de janeiro de 2024

Recife, 10 de Janeiro de 2024.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023,

Considerando o Art. 112 da Lei Estadual nº 6123/1968 de 20/07/1968;

Considerando o levantamento acerca de período aquisitivo para
concessão de licença prêmio do servidor em tela;

Considerando, ainda, a solicitação constante no requerimento eletrônico
nº 469758/2024;

Considerando, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Conceder, para gozo oportuno, 06 meses de licença-prêmio ainda não
concedidos ao servidor FRANCISCO ANTONIO SEIXAS DE CASTRO
JUNIOR, Técnico Ministerial – Administração, mat. 189.533-8, referente
ao 1° decênio, concluído em 27/10/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 10 de janeiro de 2024.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 038/2024
Recife, 10 de janeiro de 2024

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023,

Considerando o teor do Requerimento Eletrônico n° 469758/2024;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Conceder o gozo de Licença Prêmio ao servidor FRANCISCO
ANTONIO SEIXAS DE CASTRO JUNIOR, Técnico Ministerial –
Administração, mat. 189.533-8, lotado no CAO Saúde, por um prazo de
30 dias, contados a partir de 15/01/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA SUBADM Nº 039/2024
Recife, 10 de janeiro de 2024
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Recife, 10 de janeiro de 2024.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023,

Considerando o teor do Requerimento Eletrônico n°466037/2023;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Conceder o gozo de Licença Prêmio ao servidor NELSON FERREIRA
PEREIRA DE BARROS JUNIOR, Técnico Ministerial - Administração,
matrícula nº 188.674-6, lotado na 18ª PROCURADORIA DE JUSTIÇA
CRIMINAL, por um prazo de 30 dias, contados a partir de 01/07/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 10 de janeiro de 2024.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 040/2024
Recife, 10 de janeiro de 2024

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023;
Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;
Considerando o constante no inciso II da Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada em 03/02/2023;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0320.0029945/2023-57,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar a servidora JOSELAIDE BEZERRA NUNES, Técnica
Ministerial - Administração, matrícula nº 188.993-1, lotada nas
Procuradoria de Justiça Criminal, para o exercício das funções de
Secretário Ministerial, símbolo FGMP-1, por um período

PORTARIA Nº 041/2023
Recife, 10 de janeiro de 2024

04/12/2023 a 07/12/2023 tendo em vista o gozo de folgas compensadas
do titular e por um período de 15 dias contados, a partir de 08/12/2023,
tendo em vista o gozo de férias do titular, ROBSON ALBUQUERQUE
VIEIRA, Servidor Extraquadro, matrícula nº 188.557-0;

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 10 de dezembro de 2023.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

O EXCELENTÍSSIMO CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DE PERNAMBUCO, DR. PAULO ROBERTO LAPENDA
FIGUEIROA, exarou os seguintes despachos:

Protocolo Interno: 65
Assunto: Mapa Mensal - Dezembro/2023
Data do Despacho: 10/01/24
Interessado(a): Procuradoria de Justiça Criminal
Despacho: À Corregedoria Auxiliar, para ciência e acompanhamento.

Protocolo Interno:  (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 147/2023
Data do Despacho: 22/12/2023
Interessado(a): Promotoria de Justiça Especializada do Torcedor
Despacho: Acolho o pronunciamento da Corregedoria Auxiliar. Remeta-
se o relatório por e-mail ao Promotor(a) de Justiça correcionado(a)para
conhecimento de seu teor, oportunizando-lhe prazo de 10 dias úteis
para eventual manifestação, nos termos do artigo 25, §2º, da Resolução
CGMP nº 001/2021.

Protocolo Interno:  (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 148/2023
Data do Despacho: 09/01/2024
Interessado(a): 34ª Promotoria de Justiça Criminal da Capital
Despacho: Acolho o pronunciamento da Corregedoria Auxiliar. Remeta-
se o relatório por e-mail ao Promotor(a) de Justiça correcionado(a)para
conhecimento de seu teor, oportunizando-lhe prazo de 10 dias úteis
para eventual manifestação, nos termos do artigo 25, §2º, da Resolução
CGMP nº 001/2021.

Protocolo Interno:  (...)
Assunto: 8º Relatório Trimestral
Data do Despacho: 22/11/2023
Interessado(a): Gustavo de Queiroz Zenaide
Despacho: DETERMINO a remessa de cópia do pronunciamento e
despacho ao(à) Corregedor(a)-auxiliar responsável pela análise, com a
abertura do SEI respectivo, do 8º Relatório Trimestral do Dr. Gustavo
Zenaide, ficando também responsável pela elaboração do respectivo
RELATÓRIO DE VITALICIAMENTO, a ser encaminhado ao Eg. CSMP
até o próximo dia 09/02/24. Comunique-se ao interessado.

Protocolo Interno:  (...)
Assunto: Relatório de Vitaliciamento
Data do Despacho: 09/01/2024
Interessado(a): Gustavo de Queiroz Zenaide
Despacho: Acolho o Relatório formulado pela Corregedoria-Auxiliar,
determinando a sua remessa ao Conselho Superior do Ministério
Público.

Protocolo Interno: (...)
Assunto: Dificuldades CONSENSUS

DESPACHO CG Nº 006/2024
Recife, 10 de janeiro de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Hélio José de Carvalho Xavier

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Hélio José de Carvalho Xavier
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Data do Despacho: 08/01/2024
Interessado(a): Coordenação da Central de Inquéritos da Capital
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxi l iar,  para anál ise e
pronunciamento.

Protocolo Interno: (...)
Assunto: Solicitação de designação de Promotor de Justiça
Data do Despacho: 08/01/2024
Interessado(a): Promotorias de Justiça do Cabo de Santo Agostinho
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa para juntar as
informações solicitadas. Após, devolva-se ao Gabinete do Procurador-
Geral.

Número Processo SEI: (...)
Assunto: Notícia de Fato nº 055/2023
Data do Despacho: 09/01/2024
Interessado: (...)
Pronunciamento: Ante a proximidade da expiração do prazo de
conclusão do presente procedimento e, lado outro, a necessidade de
(...), determino a prorrogação do aludido prazo, por mais 30 (trinta) dias,
com espeque no artigo 33, da Resolução RES-CPJ nº 001/2017
(Regimento Interno da CGMP/PE), promovendo-se as anotações de
estilo. Publique-se.

Número Processo SEI: (...)
Assunto: Notícia de Fato nº 001/2024
Data do Despacho: 09/01/2024
Interessado: (...)
Pronunc iamento:  Sendo ass im,  e  ob je t ivando esc larecer
adequadamente a sobredita informação, determino (...). Publique-se.

Número Processo SEI: (...)
Assunto: Solicitação de Informações nº 007/2023
Data do Despacho: 09/01/2024
Interessado: (...)
Pronunciamento: Ante a proximidade da expiração do prazo de
conclusão do presente procedimento e, lado outro, a necessidade de
(...), determino a prorrogação do aludido prazo, por mais 30 (trinta) dias,
com espeque no artigo 33, da Resolução RES-CPJ nº 001/2017
(Regimento Interno da CGMP/PE), promovendo-se as anotações de
estilo. Publique-se.

Número Processo SEI: (...)
Assunto: Solicitação de Informações nº 015/2023
Data do Despacho: 09/01/2024
Interessado: (...)
Pronunciamento: Ante a proximidade da expiração do prazo de
conclusão do presente procedimento e, lado outro, a necessidade (...),
determino a prorrogação do aludido prazo, por mais 30 (trinta) dias, com
espeque no artigo 33, da Resolução RES-CPJ nº 001/2017 (Regimento
Interno da CGMP/PE), promovendo-se as anotações de estilo. Publique-
se.

Número Processo SEI: (...)
Assunto: Solicitação de Informações nº 033/2023
Data do Despacho: 09/01/2024
Interessado: (...)
Pronunciamento: Por seu turno, considerando que o prazo de conclusão
deste procedimento expirou recentemente, e, lado outro, diante da
necessidade de realização da sobredita diligência, determino a
prorrogação do presente procedimento por mais 30 (trinta) dias, com
espeque no artigo 33, da Resolução RES-CPJ nº 001/2017 (Regimento
Interno da CGMP/PE), promovendo-se as anotações de estilo. Publique-
se.

PAULO ROBERTO LAPENDA FIGUEIROA
Corregedor-Geral

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (MEIO AMBIENTE)
Procedimento nº 02018.000.011/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
02018.000.011/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, MPPE, por seu
representante in fine assinado, com exercício junto à 12a Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com atuação na proteção do
Meio Ambiente e do Patrimônio Histórico- Cultural, usando as
atribuições legais dispostas nos artigos 127, caput, art. 129, inciso III,
art. 8o, §1o, da Lei no 7.347/85, na Lei Orgânica Nacional do Ministério
Público (Lei n° 8.625, de 12.02.93) e art. 27, parágrafo único, inciso IV e
art. 5°, parágrafo único, inciso IV, da Lei Orgânica Estadual (Lei
Complementar n° 12, de 27.12.94, alterada pela Lei Complementar no
21, de 28 de dezembro de l998), instaura o presente Procedimento
Administrativo com o fim de:
OBJETO: Acompanhamento das políticas públicas promovidas pela
SEDA - Secretaria Executiva dos Direitos dos Animais e SECON –
Secretaria executiva de Controle urbano, voltadas à prevenção e
atuação em casos de maus tratos aos animais no Município de Recife -
anos 2024 e 2025.
CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127, da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, e que o meio ambiente ecologicamente equilibrado é bem
de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida (art. 255,
caput, Constituição Federal);

CONSIDERANDO, caber ao Ministério Público promover a defesa dos
interesses difusos da sociedade, em especial o amparo ao meio
ambiente, segundo dicção do art. 129, inciso III, da Constituição da
República, não podendo este se furtar a verificar a existência de lesões
a tais interesses e consequente adoção das medidas pertinentes;
CONSIDERANDO que de acordo com a Declaração Universal dos
Direitos dos Animais – Unesco – ONU (Bruxelas – Bélgica, 27 de janeiro
de 1978), todos os animais nascem iguais diante da vida, e têm o
mesmo direito à existência, ao respeito, à consideração, à cura e à
proteção do homem e que nenhum animal será submetido a maus-tratos
e a atos cruéis.;
CONSIDERANDO que a Lei municipal nº 16.243/96 ao dispor sobre o
assunto diz que: “Art.72: É obrigação do Município proteger, amparar e
defender as diferentes espécies animais que compõem a sua fauna,
tendo em vista: I - o desempenho das funções ecológicas inerentes a
cada espécie na manutenção do equilíbrio reativo dos variados
ecossistemas recifenses II - o puro e simples direita à vida, individual e
específica, seja de aves, répteis, anfíbios, mamíferos, insetos, seja da
biota III - as possibilidades atuais e futuras do seu aproveitamento
econômico e científico;
CONSIDERANDO que o  Proced imento  Admin is t ra t i vo  nº
02018.000.099/2023, que tramita nesta 12ª PJDCC, reúne as denúncias
que tramitam nesta 12ª PJDCC, sobre situações individuais relativas a
possíveis maus-tratos a animais (limitado a 10 (dez) casos), uma vez
que o fluxo idealizado é de que as rotinas de fiscalização sejam em
bloco, com limitação temporal até o ano de 2024;
CONSIDERANDO a necessidade de criação de novo procedimento
administrativo de acompanhamento de políticas públicas que tenha por
finalidade o acompanhamento as
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Recife, 3 de janeiro de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Hélio José de Carvalho Xavier

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Hélio José de Carvalho Xavier
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
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políticas públicas e ações da Secretaria Executiva de Defesa

Animal – SEDA e da Secretaria Executiva de Controle Urbano-SECON,
nos casos de maus-tratos a animais, nos anos de 2024 e 2025,
concentrando o acompanhamento de ações mais abrangentes,
estratégicas e coletivas do município do Recife sobre o tema;
CONSIDERANDO, que o art. 32 da Lei nº 9605/98 define como crime a
prática de abuso, maus-tratos, ferir ou mutilar animais silvestres,
domésticos ou domesticados, nativos ou exóticos, havendo a majoração
da pena quanto se tratar de cães e gatos;
CONSIDERANDO a necessidade de implementação, no âmbito da 12ª
PJDCC, de um planejamento de atuação em parceria com a SEDA,
SECON, DEPOMA e CIPOMA para uma rápida e eficiente resposta aos
casos denunciados ao Ministério Público;
CONSIDERANDO que, para casos cujos níveis de complexidade e
abrangência tornem difícil fixação de prazo para conclusão, bem como
exijam o acompanhamento de políticas públicas, o sistema de tabelas
unificadas adotado pelo Conselho Nacional do Ministério Público prevê a
modalidade “Procedimento Administrativo”, sendo este procedimento
assim definido pelo CNMP: “É o procedimento destinado ao
acompanhamento de fiscalizações, de cunho permanente ou não, de
fatos e instituições e de políticas públicas e demais procedimentos não
sujeitos a inquérito civil, instaurado pelo Ministério Público, que não
tenham o caráter de investigação cível ou criminal de determinada
pessoa, em função de um ilícito específico”;
CONSIDERANDO os arts. 8º e 9º da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, que disciplina o Procedimento Administrativo no âmbito do
Ministério Público do Estado de Pernambuco;
R E S O L V O  I N S T A U R A R  o  p r e s e n t e  P R O C E D I M E N T O
A D M I N I S T R A T I V O ,  n o s
moldes da lei, determinando as seguintes providências:

1.Registre-se e autue-se;

2.Encaminhe-se cópia da presente portaria à SubProcuradoria Geral em
matéria Administrativa para publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Ministério Público do Estado de Pernambuco;
3.Encaminhe-se cópia da presente portaria ao CAO Meio Ambiente, à
Corregedoria Geral do MPPE e ao Conselho Superior do MPPE, para
conhecimento;
4.Designe-se audiência por videoconferência com a SEDA. Cumpra-se.

Recife, 03 de janeiro de 2024.

Sérgio Gadelha Souto, Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (MEIO AMBIENTE)
Procedimento nº 02018.000.013/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
02018.000.013/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça
signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
acompanhamento de políticas públicas com o fim de investigar o
presente:

PORTARIA Nº nº 02018.000.013/2024
Recife, 3 de janeiro de 2024

OBJETO: Acompanhamento das políticas públicas e ações da SMAS e
da Emlurb, no tocante ao acondicionamento, coleta, transporte e
destinação do lixo doméstico, nos anos de 2024 e 2025
CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127, da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, e que o meio ambiente ecologicamente equilibrado é bem
de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida (art. 255,
caput, Constituição Federal);
CONSIDERANDO caber ao Ministério Público promover a defesa dos
interesses difusos da sociedade, em especial o amparo ao meio
ambiente, segundo dicção do art. 129, inciso III, da Constituição da
República, não podendo este se furtar a verificar a existência de lesões
a tais interesses e consequente adoção das medidas pertinentes;

CONSIDERANDO que a Lei federal nº 6.938/81, em seu artigo 3º, III, “a”
e “d”, define como uma das formas de poluição a degradação da
qualidade ambiental resultante de atividades que direta ou indiretamente
prejudiquem a saúde, a segurança e o bem-estar da população e afetem
as condições estéticas e sanitárias do meio ambiente;
CONSIDERANDO ainda, que de acordo com a mencionada legislação,
entende- se por poluidor, a pessoa física ou jurídica, de direito público
ou privado, responsável direta ou indiretamente, por atividade causadora
de degradação ambiental;
CONSIDERANDO que a disposição inadequada de resíduos no meio
ambiente fere em especial a Lei Federal n° 9.605/98 e a Lei Estadual n°
14.236/10, alterada pelo Lei Estadual nº 17.405/21;
CONSIDERANDO que a poluição abrange a degradação da qualidade
ambiental resultante de atividades que direta ou indiretamente
prejudiquem a saúde, a segurança e o bem-estar da população, de
acordo com os termos do artigo 3º, inciso III, da Lei Federal nº 6.938/81;
CONSIDERANDO que constitui infração penal causar poluição de
qualquer natureza em níveis tais que resultem ou possam resultar danos
à saúde humana (art. 54 da Lei nº 9.605/98 e art. 42, I, da Lei de
Contravenções Penais);
CONSIDERANDO que constitui infração penal “causar poluição de
qualquer natureza em níveis tais que resultem ou possam resultar em
danos à saúde humana” (grifamos), nos termos da Lei Federal nº
9.605/98, art. 54;

CONSIDERANDO que a disposição, acondicionamento, coleta,
transporte e destinações inadequadas do lixo podem causar danos ao
meio ambiente, à saúde e ao bem-estar da sociedade, e acarretar
implicações na esfera penal, administrativa e cível;
CONSIDERANDO que o  Proced imento  Admin is t ra t i vo  nº
02018.000.037/2023, que tramita nesta 12ª PJDCC, reúne as denúncias
que tramitam nesta 12ª PJDCC, sobre situações individuais relativas a
possíveis maus-tratos a animais (limitado a 10 (dez) casos), uma vez
que o fluxo idealizado é de que as rotinas de fiscalização sejam em
bloco, com limitação temporal até o ano de 2024;
CONSIDERANDO a necessidade de criação de novo procedimento
administrativo de acompanhamento de políticas públicas que tenha por
finalidade acompanhar as políticas públicas e ações da Secretaria de
Meio Ambiente do Recife – SMAS e da EMLURB, no tocante ao
acondicionamento, coleta, transporte e destinação do Lixo doméstico,
nos anos de 2024 e 2025; que concentra o acompanhamento de ações
mais abrangentes, estratégicas e coletivas do município do Recife sobre
o tema;
CONSIDERANDO a necessidade de implementação, no âmbito da 12ª
PJDCC, de um planejamento de atuação em parceria com a SMAS e
EMLURB;
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CONSIDERANDO que, para casos cujos níveis de complexidade e
abrangência tornem difícil fixação de prazo para conclusão, bem como
exijam o acompanhamento de políticas públicas, o sistema de tabelas
unificadas adotado pelo Conselho Nacional do Ministério Público prevê a
modalidade “Procedimento Administrativo”, sendo este procedimento
assim definido pelo CNMP: “É o procedimento destinado ao
acompanhamento de fiscalizações, de cunho permanente ou não, de
fatos e instituições

e de políticas públicas e demais procedimentos não sujeitos a inquérito
civil, instaurado pelo Ministério Público, que não tenham o caráter de
investigação cível ou criminal de determinada pessoa, em função de um
ilícito específico”.
CONSIDERANDO o contido nos arts. 8º e 9º da Resolução RES-CSMP
nº 003
/2019, que disciplina o Procedimento Administrativo no âmbito do
Ministério Público do Estado de Pernambuco;
RESOLVEINSTAURARopresentePROCEDIMENTOADMINISTRATIVO,
determinando as seguintes providências:

1.Registre-se e autue-se;

2.Encaminhe-se cópia da presente portaria à Subprocuradoria Geral em
matéria Administrativa para publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Ministério Público do Estado de Pernambuco;
3.Encaminhe-se cópia da presente portaria ao CAO Meio Ambiente, à
Corregedoria Geral do MPPE e ao Conselho Superior do MPPE, para
conhecimento;
4.Designe-se audiência com a SMAS e EMLURB. Publique-se. Cumpra-
se.
Recife, 03 de janeiro de 2024.

Sérgio Gadelha Souto, Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SALGUEIRO
Procedimento nº 01939.000.039/2023 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 01939.000.039/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
Promotora de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
Promotora de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

CONSIDERANDO que, por imperativo constitucional, incumbe ao
Ministério Público a defesa da ordem jurídica, zelar pelo efetivo respeito
dos Poderes Públicos e promover as medidas necessárias para proteger
o patrimônio público e social;

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N. 01939.000.039/2023
Recife, 9 de janeiro de 2024

CONSIDERANDO que a Administração Pública é regida pelos princípios
da Legalidade, Moralidade, Impessoalidade, Publicidade e Eficiência,
nos termos do art. 37, caput, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que é missão constitucional do Ministério Público a
promoção do inquérito civil e da Ação Civil Pública para a defesa do
Patrimônio Público e Social, do Meio Ambiente e de outros interesses
difusos e coletivos (art. 129, inc. III, da CF);

C O N S I D E R A N D O   o  P r o c e d i m e n t o  P r e p a r a t ó r i o   n º
01939.000.039\2023 instaurada a partir da reclamação do servidor
público noticiando suposto assédio moral por parte do Controlador do
Município de Salgueiro;

CONSIDERANDO  que os elementos apresentados até então ainda são
insuficientes para identificar todos os responsáveis e delimitar seu
objeto, sendo necessária uma melhor apuração dos fatos, conforme
previsto no artigo 15,  da  Resolução CSMP nº 003/2019;

RESOLVE:

CONVERTER o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO em
INQUÉRITO CIVIL, pelo prazo de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado
pelo mesmo prazo ou quantas vezes se fizerem necessários, conforme
determinação do art. 14 e 16, da Resolução 003 /2019 CSMP,
determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências: cópia
da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP.

Determino ainda que acoste-se a investigação em epígrafe  Nota
Técnica do Ministério Público do Trabalho MPT, relacionada a
reafirmação da legitimidade do MPT no combate ao assédio moral na
administração pública.

Após, volte-me concluso .

Cumpra-se.

Salgueiro, 09 de janeiro de 2024.

Adna Leonor Deo Vasconcelos,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (MEIO AMBIENTE)
Procedimento nº 02018.000.013/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
02018.000.013/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça
signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
acompanhamento de políticas públicas com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: Acompanhamento das políticas públicas e ações da SMAS e
da Emlurb, no tocante ao acondicionamento, coleta, transporte e
destinação do lixo doméstico, nos anos de 2024 e 2025

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO Nº 02018.000.013/2024
Recife, 3 de janeiro de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Hélio José de Carvalho Xavier

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Hélio José de Carvalho Xavier
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127, da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, e que o meio ambiente ecologicamente equilibrado é bem
de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida (art. 255,
caput, Constituição Federal);

CONSIDERANDO caber ao Ministério Público promover a defesa dos
interesses difusos da sociedade, em especial o amparo ao meio
ambiente, segundo dicção do art. 129, inciso III, da Constituição da
República, não podendo este se furtar a verificar a existência de lesões
a tais interesses e consequente adoção das medidas pertinentes;

CONSIDERANDO que a Lei federal nº 6.938/81, em seu artigo 3º, III, “a”
e “d”, define como uma das formas de poluição a degradação da
qualidade ambiental resultante de atividades que direta ou indiretamente
prejudiquem a saúde, a segurança e o bem-estar da população e afetem
as condições estéticas e sanitárias do meio ambiente;

CONSIDERANDO ainda, que de acordo com a mencionada legislação,
entende- se por poluidor, a pessoa física ou jurídica, de direito público
ou privado, responsável direta ou indiretamente, por atividade causadora
de degradação ambiental;

CONSIDERANDO que a disposição inadequada de resíduos no meio
ambiente fere em especial a Lei Federal n° 9.605/98 e a Lei Estadual n°
14.236/10, alterada pelo Lei Estadual nº 17.405/21;

CONSIDERANDO que a poluição abrange a degradação da qualidade
ambiental resultante de atividades que direta ou indiretamente
prejudiquem a saúde, a segurança e o bem-estar da população, de
acordo com os termos do artigo 3º, inciso III, da Lei Federal nº 6.938/81;

CONSIDERANDO que constitui infração penal causar poluição de
qualquer natureza em níveis tais que resultem ou possam resultar danos
à saúde humana (art. 54 da Lei nº 9.605/98 e art. 42, I, da Lei de
Contravenções Penais);

CONSIDERANDO que constitui infração penal “causar poluição de
qualquer natureza em níveis tais que resultem ou possam resultar em
danos à saúde humana” (grifamos), nos termos da Lei Federal nº
9.605/98, art. 54;

CONSIDERANDO que a disposição, acondicionamento, coleta,
transporte e destinações inadequadas do lixo podem causar danos ao
meio ambiente, à saúde e ao bem-estar da sociedade, e acarretar
implicações na esfera penal, administrativa e cível;

CONSIDERANDO que o  Proced imento  Admin is t ra t i vo  nº
02018.000.037/2023, que tramita nesta 12ª PJDCC, reúne as denúncias
que tramitam nesta 12ª PJDCC, sobre situações individuais relativas a
possíveis maus-tratos a animais (limitado a 10 (dez) casos), uma vez
que o fluxo idealizado é de que as rotinas de fiscalização sejam em
bloco, com limitação temporal até o ano de 2024;

CONSIDERANDO a necessidade de criação de novo procedimento
administrativo de acompanhamento de políticas públicas que tenha por
finalidade acompanhar as políticas públicas e ações da Secretaria de
Meio Ambiente do Recife – SMAS e da EMLURB, no tocante ao
acondicionamento, coleta, transporte e destinação do Lixo doméstico,
nos anos de 2024 e 2025; que concentra o acompanhamento de ações
mais abrangentes, estratégicas e coletivas do município do Recife sobre
o tema;

CONSIDERANDO a necessidade de implementação, no âmbito da 12ª
PJDCC, de um planejamento de atuação em parceria com a SMAS e
EMLURB;

CONSIDERANDO que, para casos cujos níveis de complexidade e
abrangência tornem difícil fixação de prazo para conclusão, bem como
exijam o acompanhamento de políticas públicas, o sistema de tabelas
unificadas adotado pelo Conselho Nacional do Ministério Público prevê a
modalidade “Procedimento Administrativo”, sendo este procedimento
assim definido pelo CNMP: “É o procedimento destinado ao
acompanhamento de fiscalizações, de cunho permanente ou não, de
fatos e instituições e de políticas públicas e demais procedimentos não
sujeitos a inquérito civil, instaurado pelo Ministério Público, que não
tenham o caráter de investigação cível ou criminal de determinada
pessoa, em função de um ilícito específico”.

CONSIDERANDO o contido nos arts. 8º e 9º da Resolução RES-CSMP
nº 003/2019, que disciplina o Procedimento Administrativo no âmbito do
Ministério Público do Estado de Pernambuco;

RESOLVEINSTAURARopresentePROCEDIMENTOADMINISTRATIVO,
determinando as seguintes providências:

1. Registre-se e autue-se;

2. Encaminhe-se cópia da presente portaria à Subprocuradoria Geral em
matéria Administrativa para publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Ministério Público do Estado de Pernambuco;

3. Encaminhe-se cópia da presente portaria ao CAO Meio Ambiente, à
Corregedoria Geral do MPPE e ao Conselho Superior do MPPE, para
conhecimento;

4. Designe-se audiência com a SMAS e EMLURB. Publique-se.
Cumpra-se.

Recife, 03 de janeiro de 2024.

Sérgio Gadelha Souto,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PAULISTA
Procedimento nº 01973.000.620/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01973.000.620/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 3ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista, com atuação nas
Curadorias da Saúde e do Idoso, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 129, inciso III, da Constituição da República
Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/88); art. 8.º, §1º, da Lei Federal n.º
7.347/1985; art. 25, inciso IV, da Lei Federal n.° 8.625/1993; art. 6.°,
inciso I, da Lei Complementar Estadual n.° 12/1994; art. 8.º, inciso III, da
Resolução (RES) n.º 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério
público (CNMP) e art. 8°, inciso III, da RES n.º 003/2019, do Conselho
Superior do Ministério Público de Pernambuco (CSMP), e:

CONSIDERANDO a  t ram i tação  da  No t í c ia  de  Fa to  n . º
01973 .000 .620 /2023 ,  i ns tau rada  pa ra  ave r igua r  o

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N. 01973.000.620/2023
Recife, 6 de dezembro de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Hélio José de Carvalho Xavier

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Hélio José de Carvalho Xavier
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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acompanhamento ofertado à usuária K. S. F. S. pela rede municipal de
saúde diante do relato de ingestão intencional de medicamentos;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica e os direitos assegurados na Constituição Federal, devendo
promover as medidas necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO a necess idade de dar  cont inu idade ao
acompanhamento e coleta de informações para o esclarecimento dos
fatos em apuração e adoção das medidas administrativas e/ou judiciais
cabíveis;

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é o mais
adequado para apurar fatos que ensejem a tutela de interesses
individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO as disposições const i tucionais,  legais e
regulamentares em epígrafe e que regulamentam a instauração e
tramitação do procedimento administrativo;

RESOLVE instaurar, POR CONVERSÃO, o presente PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO, adotando-se as seguintes providências:

1 – COMUNIQUE-SE ao Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco (CSMP) e à Corregedoria Geral do Ministério Público
(CGMP), preferencialmente por correio eletrônico, da instauração do
presente procedimento administrativo, encaminhando-lhes cópia desta
portaria, nos termos do art. 9.º da RES n. º 174/2017, do CNMP, e art.
9.º c/c art. 16, §2º, ambos da RES n.º 003/2019, do CSMP;

2 – ENCAMINHE-SE cópia desta portaria ao Centro de Apoio
Operacional (CAO) respectivo, bem como à Secretaria-Geral do
Ministério Público de Pernambuco (SGMP), preferencialmente por
correio eletrônico, a fim de que seja publicada no Diário Oficial
Eletrônico, em cumprimento ao art. 9.º da RES n.º 174/2017, do CNMP,
e art. 9.º c/c art. 16, §2º, ambos da RES n.º 003/2019, do CSMP;

3 – À vista das informações contidas no Ofício n.º 2581/2023 GAB-
SAÚDE,  OFICIE-SE à Coordenação de Saúde Mental do Paulista/PE
(CSM), com cópia para a Secretaria Municipal de Saúde do Paulista/PE
(SMS) e para a gerência do CAPS III – Centro de Atenção Psicossocial
Tereza Noronha (endereço eletrônico: capstnpaulistape@gmail.com),
preferencialmente por correio eletrônico, requisitando que, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, informe se foi realizada a visita domiciliar
agendada para o dia 22/11/2023 e, em caso positivo, encaminhe a esta
3ª PJDC o relatório detalhado abordando os seguintes pontos:

a) se a usuária K. S. F. S. já foi ou está sendo acompanhada pelas
redes municipais de atenção básica e de saúde mental, em especial
esclarecendo qual a unidade básica de saúde que atende a usuária e se
a mesma vem recebendo visitas de médico e ACS, bem como se já teve
passagem pelo CAPS III – Centro de Atenção Psicossocial Tereza
Noronha ou possui o perfil de ser acompanhada pelo referido
equipamento, e, em caso positivo, como está sendo ou será realizado
este acompanhamento, inclusive com as informações a respeito do seu
Projeto Terapêutico Singular - PTS (se houver), especificando o
tratamento ofertado (medicamentoso, ambulatorial, terapias e etc) e a
efetividade do mesmo;

b) quais as medidas efetivamente adotadas para suporte da usuária,
indicando, inclusive, os encaminhamentos realizados pela rede
municipal de saúde mental no caso concreto.

4 – Após o cumprimento das providências retro e decorrido o prazo
estipulado no item 3, desde já determino:

a) em NÃO havendo resposta, REITERE-SE o expediente, conferindo-
lhe o novo  prazo de 15 (quinze) dias úteis para resposta, com
confirmação de recebimento e advertências de praxe para o caso de
descumprimento;

b) em HAVENDO resposta, venham-me os autos conclusos, para
deliberação.

Cumpra-se.

Paulista, 06 de dezembro de 2023.

MIRELA MARIA IGLESIAS LAUPMAN
Promotora de Justiça em exercício simultâneo

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (PATRIMÔNIO PÚBLICO)
Procedimento nº 01998.000.067/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 01998.000.067/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
Promotora de Justiça signatária, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelos artigos 127 e 129, III, da Constituição Federal,
combinados com o artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição Estadual; o
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; os artigos 1º, inciso IV,
e 8º, § 1º, da Lei Federal nº 7.347/85, e artigo 4º, IV, “a”, da Lei
Complementar Estadual nº 12/1994;

CONSIDERANDO que, de acordo com a Resolução nº 014/2017, do
Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público de
Pernambuco, são atribuições específicas das Promotorias de Defesa do
Patrimônio Público: I – prevenção e repressão à prática de atos de
improbidade administrativa; II – Tutela da Moralidade Administrativa e do
Patrimônio Público; III – Controle da legalidade dos atos de Estado,
quando praticados com violação da Probidade Administrativa; IV –
promover, na forma da Lei Federal nº 12.846/2013, a responsabilização
objetiva de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração
Pública, previstos no seu art. 5º, em especial para aplicação das
sanções previstas nos artigos 6º e 19, de maneira isolada ou em
conjunto com promotoria de justiça criminal;

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 003/2019, do Conselho
Superior do Ministério Público de Pernambuco, e da Resolução nº
23/2007, do Conselho Nacional do Ministér io Públ ico, que
regulamentaram o inquérito civil e outros instrumentos destinados à
tutela extrajudicial de direitos transindividuais;

CONSIDERANDO a disposição contida no art. 15, II, da Resolução
CSMP-PE nº 003/2019, segundo a qual “o inquérito civil poderá ser
instaurado em face de notícia de fato formulada por pessoa natural ou
jurídica, bem como de comunicação de outro órgão do Ministério
Público, ou de qualquer autoridade, desde que forneça, por qualquer
meio legalmente permitido, informações sobre fato e seu provável autor,
bem como a qualificação mínima que permita sua identificação e
localização”;

CONSIDERANDO que tramita em meio físico o Inquérito Civil nº
18/2020, o qual foi instaurado a partir de denúncia anônima
encaminhada ao Núcleo de Inteligência do Ministério Público de
Pernambuco (NIMP-PE) e que resultou no Relatório de Dados nº
0113/2019-004, com diversas irregularidades na contratação de shows e
aquisição de imóveis pela Fundação de Cultura do Recife, as quais
foram sanadas no decorrer do procedimento

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N. 01998.000.067/2024
Recife, 10 de janeiro de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Hélio José de Carvalho Xavier

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Hélio José de Carvalho Xavier
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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investigatório por parte do MPPE, restando-se averiguar, no âmbito da
improbidade administrativa, a suposta aquisição superfaturada do imóvel
situado na Av. Marquês de Olinda, nº 58, bairro do Recife, no ano de
2018;

CONSIDERANDO a necessidade de continuar a investigação para
elucidar os fatos e apurar eventuais responsabilidades, visando a
posterior ajuizamento de ação civil pública ou ação de improbidade
administrativa, dentre outras medidas administrativas e judiciais cabíveis
ou, ainda, o arquivamento das peças de informação, nos termos da lei;

CONSIDERANDO, ainda, a Recomendação CGMP nº 011/2020,
publicada no Diário Oficial Eletrônico do MPPE do dia 22 de junho de
2020, a qual recomenda aos membros do Ministério Público de
Pernambuco que iniciem a migração dos Procedimentos Administrativos
e Inquéritos Civis para o Sistema SIM – Sistema Extrajudicial Eletrônico
do MPPE;

RESOLVE INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, através da
migração dos autos físicos do Inquérito Civil nº 18/2020, adotando as
seguintes providências:

1) Comunique-se à Corregedoria Geral do Ministério Público, por meio
eletrônico, a migração do referido Inquérito Civil;

2) Proceda-se ao registro no Arquimedes do movimento de migração,
certificando-se, nos autos físicos do referido Inquérito Civil, o número
gerado pelo SIM, para fins de controle;

3) Após, voltem-me os autos conclusos.

Cumpra-se.

Recife, 10 de janeiro de 2024.

Selma Magda Pereira Barbosa Barreto,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CABROBÓ
Procedimento nº 01644.000.225/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01644.000.225/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO,
presentado pelo órgão de execução in fine, no uso de suas atribuições
constitucionais (arts.127, caput, e 129, II e VI, da Constituição Federal) e
legais (art. 5º, IV, alínea “b” e VI da Lei Complementar Estadual n.12/94;
art. 26, I, da Lei 8.625/93), com esteio no  artigo 8º, inciso III, da
Resolução n.174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público e no
artigo 8º, inciso III, da Resolução n.003/2019 do Conselho Superior  do
Ministério Público de Pernambuco , e ainda:

CONSIDERANDO que a Constituição da República, em seu artigo 6º,
elenca como direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o
trabalho, a  moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência
social, a proteção à  maternidade e à infância, a assistência aos
desamparados, na forma desta Constituição.

CONSIDERANDO que a Lei Fundamental (art.203,IV) assegura a
garantia de direitos fundamentais e a promoção da integração à vida
comunitária das pessoas com deficiência;

CONSIDERANDO que a Lei n. 13.146/2015 --- Estatuto da Pessoa com
deficiência, em seu  artigo 1º, prevê que é
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destinado  a assegurar e a promover, em condições de igualdade, o
exercício dos direitos e das liberdades fundamentais por pessoa com
deficiência, visando à sua inclusão social e cidadania;

CONSIDERANDO que o referido diploma legal, em seu artigo 5º,
estabelece que “a pessoa com deficiência será protegida de toda forma
de negligência, discriminação, exploração, violência, tortura, crueldade,
opressão e tratamento desumano ou degradante";

CONSIDERANDO a tramitação nesta Promotoria de Justiça da Notícia
de Fato n. 01644.000.225/2023, instaurada a partir de relatório
apresentado pelo Centro de Referência Especializado em Assistência
Social (CREAS), com o escopo de acompanhar as providências
tomadas pelo poder público para fins de sanar suposta situação de
vulnerabilidade sofrida por Cícera Ribeiro da Silva, atualmente com 51
anos de idade, pessoa em situação de rua;

CONSIDERANDO o escoamento do prazo para conclusão da Notícia de
Fato, previsto no artigo 3º da Resolução n. 174/2017 do Conselho
Nacional do Ministério Público e no artigo 3º da Resolução n.03/2019 do
Conselho Superior  do Ministério Público de Pernambuco, e a
necessidade de realização de diligências imprescindíveis à formação da
convicção do órgão ministerial;

CONSIDERANDO a admissibilidade da instauração do processo
administrativo para a tutela de direitos individuais indisponíveis, ex vi
artigo 8º, III, da Resolução n. 174 /2017 do Conselho Nacional do
Ministério Público e artigo 8º, III, da Resolução n.03 /2019 do Conselho
Superior do Ministério Público de Pernambuco;

RESOLVE:

INSTAURAR o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, pelo
prazo  de 01 (um) ano, para acompanhar as providências tomadas no
intuito de sanar a possível situação de vulnerabilidade sofrida por Cícera
Ribeiro da Silva.

Determino a realização das seguintes diligências:

1. Autue-se o despacho em tela, com a respectiva numeração
sequencial, procedendo-se às devidas anotações e registros no Sistema
SIM;

2.  Remeta-se cópia desta Portaria via e-mail à Subprocuradoria em
assuntos administrativos para fins de publicação no Diário Oficial;

3. Reitere-se o teor do Ofício nº Nº 168/2023 - 2ª PJ Cabrobó ao CAPS
para que, no prazo de até 10 dias úteis, remeta a esta Promotoria de
Justiça o relatório psiquiátrico solicitado.

Com as respostas, voltem os autos conclusos.

Cumpra-se.

Cabrobó, 07 de dezembro de 2023.

Almir Oliveira de Amorim Junior,
Promotor de Justiça.
(Designado em exercício simultâneo)

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento nº 02053.001.460/2023 — Notícia de Fato
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COORREGEDOR-GERAL
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CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
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COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Hélio José de Carvalho Xavier
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
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Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 02053.001.460/2023

O  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DE  PERNAMBUCO, através
do 19º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com
atuação na Proteção e Defesa dos Direitos do Consumidor, no uso de
suas atribuições que são conferidas pelo art. 129, inciso III, da
Constituição Federal, pelo art. 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual, pelo art. 25, inciso IV, alíneas “a” e “b” da Lei Orgânica
Nacional do Ministério Público, e pelo art. 4º, inciso IV, alínea “b” da Lei
Complementar nº. 12/94 e,

CONSIDERANDO a denúncia constante na notícia de fato nº
02053.001.460 /2023, a qual relata a Negativa de procedimento de
Iodoterapia na rede de serviços do Sassepe - Sistema de Assistência à
Saúde dos Servidores do Estado de Pernambuco.

CONSIDERANDO  que "a liberdade contratual será exercida nos limites
da função social do contrato", na forma do art. 421 do Código Civil.

CONSIDERANDO que "os contratantes são obrigados a guardar, assim
na conclusão do contrato, como em sua execução, os princípios de
probidade e boa-fé", conforme estabelece o art. 422 do Código Civil.

CONSIDERANDO  que o art. 427 disciplina: "a proposta de contrato
obriga o proponente, se o contrário não resultar dos termos dela, da
natureza do negócio, ou das circunstâncias do caso".

RESOLVE  instaurar o presente  INQUÉRITO CIVIL  em face do
SASSEPE - Sistema de Assistência à Saúde dos Servidores do Estado
de Pernambuco para investigar indícios de negativa de autorização de
procedimento de Iodoterapia,  adotando o Cartório desta Promotoria de
Justiça as seguintes providências:

1 - Oficie-se ao representante legal do Sassepe - Sistema de
Assistência à Saúde dos Servidores do Estado de Pernambuco, para
que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, encaminhe cópias de documentos
que comprovem a realização do procedimento de iodoterapia para os
pacientes indicados no Termo de Compromisso (de 02/10/2023 - cópia
em anexo);

2 – Oficie-se à denunciante, Sra. Amanda Deodato, solicitando que, no
prazo de 10 (dez) dias úteis, encaminhe informações sobre a realização
do procedimento de iodoterapia, em decorrência das informações
fornecidas pelo  SASSEPE - Sistema de Assistência à Saúde dos
Servidores do Estado de Pernambuco, por meio do Ofício Nº 1664/2023
e anexos (cópias em anexo);

3- Comunique-se, em meio eletrônico a instauração do presente
Inquérito Civil ao Conselho Superior do Ministério Público e à
Corregedoria Geral do Ministério Público;

4 - Encaminhe-se, em meio eletrônico, esta Portaria ao CAOP-
Consumidor e a Secretaria Geral, para fins de publicação no Diário
Oficial Eletrônico do MPPE e de conhecimento, respectivamente;

5 - Proceda-se aos devidos registros no Sistema Informatizado de
Controle do MPPE e nos arquivos desta Promotoria de Justiça.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se

Recife, 10 de janeiro de 2024.

Solon Ivo da Silva Filho
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PAULISTA
Procedimento nº 01973.000.698/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01973.000.698/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 3ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista, com atuação nas
Curadorias da Saúde e do Idoso, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 129, inciso III, da Constituição da República
Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/88); art. 8.º, §1º, da Lei Federal n.º
7.347/1985; art. 25, inciso IV, da Lei Federal n.° 8.625/1993; art. 6.°,
inciso I, da Lei Complementar Estadual n.° 12/1994; art. 8.º, inciso III, da
Resolução (RES) n.º 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério
público (CNMP) e art. 8°, inciso III, da RES n.º 003/2019, do Conselho
Superior do Ministério Público de Pernambuco (CSMP), e:

CONSIDERANDO a  t ram i tação  da  No t í c ia  de  Fa to  n . º
01973.000.698/2023, instaurada para averiguar possível falha do SUS,
consubstanciada na suposta demora excessiva no agendamento de
consulta com neuropediatra para a criança P. D. S. B., nascido em
29/02/2020, residente neste Município.

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica e os direitos assegurados na Constituição Federal, devendo
promover as medidas necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO a necess idade de dar  cont inu idade ao
acompanhamento e coleta de informações para o esclarecimento dos
fatos em apuração e adoção das medidas administrativas e /ou judiciais
cabíveis;

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é o mais
adequado para apurar fatos que ensejem a tutela de interesses
individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO as disposições const i tucionais,  legais e
regulamentares em epígrafe e que regulamentam a instauração e
tramitação do procedimento administrativo;

RESOLVE instaurar, por conversão, o presente PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO, adotando-se as seguintes providências:

1 – COMUNIQUE-SE ao Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco (CSMP) e à Corregedoria Geral do Ministério Público
(CGMP), preferencialmente por correio eletrônico, da instauração do
presente procedimento administrativo, encaminhando-lhes cópia desta
portaria, nos termos do art. 9.º da RES n. º 174/2017, do CNMP, e art.
9.º c/c art. 16, §2º, ambos da RES n.º 003/2019, do CSMP;

2 – ENCAMINHE-SE cópia desta portaria ao Centro de Apoio
Operacional (CAO) respectivo, bem como à Secretaria-Geral do
Ministério Público de Pernambuco (SGMP), preferencialmente por
correio eletrônico, a fim de que seja publicada no Diário Oficial
Eletrônico, em cumprimento ao art. 9.º da RES n.º 174/2017, do CNMP,
e art. 9.º c/c art. 16, §2º, ambos da RES n.º 003/2019, do CSMP;

3 – AGUARDE-SE o decurso do prazo do expediente em aberto;

4 – Após o cumprimento das providências retro e findo o prazo
estipulado, certifique-se quanto a eventual resposta e voltem-
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me os autos conclusos.

Cumpra-se.

Paulista, 12 de dezembro de 2023.

MIRELA MARIA IGLESIAS LAUPMAN
Promotora de Justiça em exercício simultâneo

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PAULISTA
Procedimento nº 01973.000.486/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01973.000.486/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 3ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista, com atuação nas
Curadorias da Saúde e do Idoso, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 129, inciso III, da Constituição da República
Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/88); art. 8.º, §1º, da Lei Federal n.º
7.347/1985; art. 25, inciso IV, da Lei Federal n.° 8.625/1993; art. 6.°,
inciso I, da Lei Complementar Estadual n.° 12/1994; art. 8.º, inciso III, da
Resolução (RES) n.º 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério
público (CNMP) e art. 8°, inciso III, da RES n.º 003/2019, do Conselho
Superior do Ministério Público de Pernambuco (CSMP), e:

CONSIDERANDO a  t ram i tação  da  No t í c ia  de  Fa to  n . º
01973.000.486/2023, instaurada para averiguar possível falha do SUS,
consubstanciada na suposta demora excessiva no agendamento de
consulta com neuropediatra para a criança D. R. O. S., residente neste
Município.

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica e os direitos assegurados na Constituição Federal, devendo
promover as medidas necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO a necess idade de dar  cont inu idade ao
acompanhamento e coleta de informações para o esclarecimento dos
fatos em apuração e adoção das medidas administrativas e /ou judiciais
cabíveis;

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é o mais
adequado para apurar fatos que ensejem a tutela de interesses
individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO as disposições const i tucionais,  legais e
regulamentares em epígrafe e que regulamentam a instauração e
tramitação do procedimento administrativo;

RESOLVE instaurar, por conversão, o presente PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO, adotando-se as seguintes providências:

1 – COMUNIQUE-SE ao Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco (CSMP) e à Corregedoria Geral do Ministério Público
(CGMP), preferencialmente por correio eletrônico, da instauração do
presente procedimento administrativo, encaminhando-lhes cópia desta
portaria, nos termos do art. 9.º da RES n. º 174/2017, do CNMP, e art.
9.º c/c art. 16, §2º, ambos da RES n.º 003/2019, do CSMP;

2 – ENCAMINHE-SE cópia desta portaria ao Centro de Apoio
Operacional (CAO) respectivo, bem como à Secretaria-Geral do
Ministério Público de Pernambuco (SGMP), preferencialmente
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por correio eletrônico, a fim de que seja publicada no Diário Oficial
Eletrônico, em cumprimento ao art. 9.º da RES n.º 174/2017, do CNMP,
e art. 9.º c/c art. 16, §2º, ambos da RES n.º 003/2019, do CSMP;

3 – ENCAMINHE-SE à assessoria para análise.

Cumpra-se.

Paulista, 13 de dezembro de 2023.

MIRELA MARIA IGLESIAS LAUPMAN
Promotora de Justiça em exercício simultâneo

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PAULISTA
Procedimento nº 01973.000.700/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01973.000.700/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 3ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista, com atuação nas
Curadorias da Saúde e do Idoso, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 129, inciso III, da Constituição da República
Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/88); art. 8.º, §1º, da Lei Federal n.º
7.347/1985; art. 25, inciso IV, da Lei Federal n.° 8.625/1993; art. 6.°,
inciso I, da Lei Complementar Estadual n.° 12/1994; art. 8.º, inciso III, da
Resolução (RES) n.º 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério
público (CNMP) e art. 8°, inciso III, da RES n.º 003/2019, do Conselho
Superior do Ministério Público de Pernambuco (CSMP), e:

CONSIDERANDO a  t ram i tação  da  No t í c ia  de  Fa to  n . º
01973.000.700/2023, instaurada para averiguar suposta situação de
vulnerabilidade vivenciada pela pela pessoa idosa J. P. L., residente
nesta urbe;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica e os direitos assegurados na Constituição Federal, devendo
promover as medidas necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO a necess idade de dar  cont inu idade ao
acompanhamento e coleta de informações para o esclarecimento dos
fatos em apuração e adoção das medidas administrativas e/ou judiciais
cabíveis;

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é o mais
adequado para apurar fatos que ensejem a tutela de interesses
individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO as disposições const i tucionais,  legais e
regulamentares em epígrafe e que regulamentam a instauração e
tramitação do procedimento administrativo;

RESOLVE instaurar, POR CONVERSÃO, o presente PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO, adotando-se as seguintes providências:

1 – COMUNIQUE-SE ao Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco (CSMP) e à Corregedoria Geral do Ministério Público
(CGMP), preferencialmente por correio eletrônico, da instauração do
presente procedimento administrativo, encaminhando-lhes cópia desta
portaria, nos termos do art. 9.º da RES n. º 174/2017, do CNMP, e art.
9.º c/c art. 16, §2º,
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ambos da RES n.º 003/2019, do CSMP;

2 – ENCAMINHE-SE cópia desta portaria ao Centro de Apoio
Operacional (CAO) respectivo, bem como à Secretaria-Geral do
Ministério Público de Pernambuco (SGMP), preferencialmente por
correio eletrônico, a fim de que seja publicada no Diário Oficial
Eletrônico, em cumprimento ao art. 9.º da RES n.º 174/2017, do CNMP,
e art. 9.º c/c art. 16, §2º, ambos da RES n.º 003/2019, do CSMP;

3 – OFICIE-SE à Secretaria de Políticas Sociais e Direitos Humanos do
Paulista/PE (SPSDH), preferencialmente por correio eletrônico,
requisitando que, no prazo de 20 (vinte) dias úteis, aquela secretaria
municipal, através de seu corpo técnico e/ou centros de referência,
realize visita à idosa  J. P. L.  e informe, mediante relatório
circunstanciado:

a) se a pessoa idosa em liça se encontra EFETIVAMENTE em situação
de vulnerabilidade e qual é sua situação familiar;

b) quais as EFETIVAS providências adotadas pela rede municipal para
sanar a vulnerabilidade social, acaso existente;

c) quais os encaminhamentos realizados no caso concreto.

4 – OFICIE-SE à Coordenação de Saúde Mental do Paulista/PE (CSM),
com cópia para a Secretaria Municipal de Saúde do Paulista/PE (SMS) e
para o CAPS III – Centro de Atenção Psicossocial Tereza Noronha
(endereço eletrônico: capstnpaulistape@gmail. com), preferencialmente
por correio eletrônico, requisitando que, no prazo de 20 (vinte) dias
úteis, realize nova visita aos os usuários J. P. L., G. S. da S. e G. S. da
S., devendo encaminhar a esta 3ª PJDC relatório detalhado abordando
os seguintes pontos:

a) se os usuários J. P. L., G. S. da S. e G. S. da S. estão sendo
acompanhados pela rede municipal de atenção básica e, em caso
positivo, como está sendo realizado este acompanhamento e por qual
unidade básica de saúde, bem como se os mesmos vêm recebendo
visitas de médico e ACS, com qual frequência as visitas são realizadas e
os nomes dos referidos profissionais, além das providências adotadas
no caso concreto, devendo esclarecer, ainda, se os munícipes
receberam todas as doses da vacina contra a Covid-19 e da Vacina da
Gripe (Influenza) e, em caso negativo, ofertem aos mesmos a
imunização contra os agravos citados, inclusive com a juntada da
documentação comprobatória em caso positivo;

b) se os usuários G. S. da S. e G. S. da S. já foram ou estão sendo
acompanhados pela rede municipal de saúde mental, em especial
esclarecendo se os mesmos já tiveram passagem pelo CAPS III –
Centro de Atenção Psicossocial Tereza Noronha ou possuem o perfil de
ser acompanhada pelo referido equipamento, e, em caso positivo, como
está sendo ou será realizado este acompanhamento, inclusive com as
informações a respeito dos seus Projeto Terapêutico Singular - PTS (se
for o caso), especificando o tratamento ofertado (medicamentoso,
ambulatorial, terapias e etc) e a efetividade do mesmo;

c) quais as medidas efetivamente adotadas para suporte dos usuários,
indicando, inclusive, os encaminhamentos realizados pelas redes
municipais de atenção básica e de saúde mental no caso concreto.

5 – Após o cumprimento das providências retro e decorridos os prazos
estipulados acima, desde já determino:

a) em NÃO havendo resposta, REITEREM-SE os expedientes,
conferindo-lhes o novo prazo de 20 (vinte) dias úteis para resposta, com
confirmação de recebimento e advertências de praxe para o caso de
descumprimento;

b) em HAVENDO resposta, venham-me os autos conclusos, para
deliberação. Cumpra-se.

Paulista, 11 de dezembro de 2023.

MIRELA MARIA IGLESIAS LAUPMAN
Promotora de Justiça em exercício simultâneo

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PAULISTA
Procedimento nº 01973.000.608/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01973.000.608/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 3ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista, com atuação nas
Curadorias da Saúde e do Idoso, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 129, inciso III, da Constituição da República
Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/88); art. 8.º, §1º, da Lei Federal n.º
7.347/1985; art. 25, inciso IV, da Lei Federal n.° 8.625/1993; art. 6.°,
inciso I, da Lei Complementar Estadual n.° 12/1994; art. 8.º, inciso III, da
Resolução (RES) n.º 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério
público (CNMP) e art. 8°, inciso III, da RES n.º 003/2019, do Conselho
Superior do Ministério Público de Pernambuco (CSMP), e:

CONSIDERANDO a  t ram i tação  da  No t í c ia  de  Fa to  n . º
01973.000.608/2023, instaurada para averiguar suposta situação de
vulnerabilidade social vivenciada pela pessoa idosa Maria da Paz Silva,
residente neste Município;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica e os direitos assegurados na Constituição Federal, devendo
promover as medidas necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO a necess idade de dar  cont inu idade ao
acompanhamento e coleta de informações para o esclarecimento dos
fatos em apuração e adoção das medidas administrativas e /ou judiciais
cabíveis;

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é o mais
adequado para apurar fatos que ensejem a tutela de interesses
individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO as disposições const i tucionais,  legais e
regulamentares em epígrafe e que regulamentam a instauração e
tramitação do procedimento administrativo;

RESOLVE instaurar, por conversão, o presente PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO, adotando-se as seguintes providências:

1 – COMUNIQUE-SE ao Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco (CSMP) e à Corregedoria Geral do Ministério Público
(CGMP), preferencialmente por correio eletrônico, da instauração do
presente procedimento administrativo, encaminhando-lhes cópia desta
portaria, nos termos do art. 9.º da RES n. º 174/2017, do CNMP, e art.
9.º c/c art. 16, §2º, ambos da RES n.º 003/2019, do CSMP;

2 – ENCAMINHE-SE cópia desta portaria ao Centro de Apoio
Operacional (CAO) respectivo, bem como à Secretaria-Geral do
Ministério Público de Pernambuco (SGMP), preferencialmente por
correio eletrônico, a fim de que seja publicada no Diário Oficial
Eletrônico, em cumprimento ao art. 9.º da RES n.º 174/2017, do CNMP,
e art. 9.º c/c art. 16, §2º, ambos da RES n.º 003/2019, do CSMP;
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3 – CERTIFIQUE-SE quanto ao cumprimento do despacho do evento
0020;

4 - AGUARDE-SE o decurso do prazo do expediente em aberto;

5 – Após o cumprimento das providências retro e findo o prazo,
certifique-se quanto a eventual resposta e voltem-me os autos
conclusos.

Cumpra-se.

Paulista, 13 de dezembro de 2023.

MIRELA MARIA IGLESIAS LAUPMAN
Promotora de Justiça em exercício simultâneo

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Promotoria de Justiça de São Joaquim do Monte

TERMO DE COMPROMISSO E AJUSTAMENTO DE CONDUTA –
001/2024

Pelo presente instrumento, após a Promotoria de Justiça de São
Joaquim do Monte ter tomado conhecimento acerca da realização de
eventos públicos, na forma dos artigos 127 e 129, inciso II da
Constituição Federal, artigo 27, parágrafo único, inciso I, da Lei nº
8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público), artigo 5º,
parágrafo único, inciso I, da Lei Complementar Estadual nº 12/1994,
alterada pela Lei Complementar Estadual nº 21/1998 (Lei Orgânica
Estadual do Ministério Público), dos artigos 5º e 6º da Lei nº 7.347/1985
(Lei da Ação Civil Pública), e do artigo 784, inciso IV, do Código de
Processo Civi l ,  o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, através da Excelentíssima Promotora de Justiça, Eryne
Ávila dos Anjos Luna, doravante denominada COMPROMITENTE, os
representantes da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAQUIM DO
MONTE, Eduardo José de Oliveira Lins, o Prefeito; Marcos Silva,
Secretário de Turismo e Cultura; Magno Alison, Secretário de Obras;
Karllos Raphael Pontes Adolfo; Procurador do Município; Fábio Pedro
de Lima, Comandante da Guarda Municipal; José Wilson Santos,
Coordenador Vigilância Sanitária; Amanda Iara Lucas da Silva,
Secretária Executiva, os representantes da POLÍCIA MILITAR DE
PERNAMBUCO, José Antônio da Silva, Sargento Comandante do 5º
Destacamento e Emerson Dayvison Gomes dos Santos Silva, Tenente
Comandante da 3ªCPM/4BPM e o representante do CORPO DE
BOMBEIROS DE PERNAMBUCO Adjair Pereira da Silva, Capitão do
Corpo de Bombeiros todos abaixo denominados e doravante designados
por COMPROMISSÁRIOS, celebram o presente Termo de
Compromisso e Ajustamento de Conduta conforme cláusulas abaixo
estabelecidas.

CONSIDERANDO que na cidade de São Joaquim do Monte
tradicionalmente realiza-se festa popular de grande envergadura, leia-
se, comemoração da 108º Festa de Santos Reis, que ocorrerá no
período 11,12 e 13 de janeiro de 2024, a qual concentra expressiva
quantidade de pessoas da própria cidade e regiões circunvizinhas, com
público numeroso, pelas dimensões tanto cultural como artísticas, razão
pela qual a preocupação com a segurança pública deve ser reforçada;

CONSIDERANDO que após o término dos eventos, muitos bares e
estabelecimentos congêneres têm sido identificados como focos de
estacionamento de veículos, de variados tipos ou espécies, que
produzem poluição sonora pela utilização de caixas ou aparelhagem de
som em alto volume, gerando sérios incômodos e danos à saúde da
população;

CONSIDERANDO que vasilhames de vidros, de todos os

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº TERMO DE
COMPROMISSO E AJUSTAMENTO DE CONDUTA – 001/2024
Recife, 8 de janeiro de 2024

formatos e tamanhos, podem ser utilizados como arma, devendo ser
proibida a venda de bebidas nesse tipo de recipiente;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir ao público a presença de
equipe de atendimento de médico de emergência, a fim de prevenir os
infortúnios comuns nesses eventos, que muitas vezes levam até a
morte, por falta de um atendimento imediato;

CONSIDERANDO a necessidade de manter a limpeza normal da
cidade, logo nas primeiras horas que sucederem os eventos, evitando a
poluição do meio ambiente;

CONSIDERANDO a importância da fiscalização dos comerciantes e
ambulantes que vendem gêneros alimentícios e bebidas nesses
eventos, principalmente, para garantir a higiene e limpeza, desde a
preparação até o consumo final;

CONSIDERANDO que nesses eventos encontramos várias crianças e
adolescentes, muitas vezes desacompanhados dos pais ou
responsáveis, por razões diversas, principalmente, por se tratarem de
eventos públicos, que não demandam um maior controle no acesso das
pessoas aos polos de animação;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir a segurança das estruturas
metálicas, dentre outras, montadas nos locais dos eventos (palcos,
camarotes, arquibancadas etc), a fim de evitar acidentes que venham a
comprometer a integridade física e a saúde das pessoas;

CONSIDERANDO a necessidade de disponibilizar ao público “banheiros
químicos”, distribuídos em locais adequados, evitando que as pessoas
se sujeitem a locais impróprios e proibidos;

CONSIDERANDO a necessidade de adoção de medidas de segurança
mais eficientes, conforme constatações da Polícia Militar de
Pernambuco, que sejam padronizadas e adotadas em todos os eventos
públicos promovidos nesta cidade;

CONSIDERANDO que como corolário do princípio da publicidade, tem-
se o princípio da transparência administrativa, que é decorrência do
Estado Democrático de Direito, este concebido pela Constituição
Federal de 1988, que visa a objetivar e legitimar as ações praticadas
pela Administração Pública por meio da redução do distanciamento que
a separa dos administrados;

CONSIDERANDO que, nesse sentido, no que diz respeito a festividades
promovidas com recursos públicos, o art. 1º da Lei Estadual nº
15.818/16 disciplina que “todos os shows realizados em Pernambuco,
envolvendo recursos públicos de qualquer origem, devem conter placa
com os dados referentes à realização do evento, descriminando
obrigatoriamente: I - o nome de cada atração contratada e o respectivo
valor; II - o nome da empresa responsável pela estrutura de palco e o
valor; III - o nome da empresa responsável pelo equipamento de som e
o valor; IV - a origem dos recursos para as contratações”;

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar o cumprimento do
princípio da publicidade encartado na Constituição Federal e viabilizar o
acompanhamento pela sociedade da aplicação de recursos públicos em
festividades;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público a proteção, prevenção
e reparação dos danos causados aos interesses difusos, coletivos e
individuais homogêneos, entre os quais, se encontram aqueles
relacionados ao meio ambiente e ao patrimônio público, CELEBRAM o
presente TERMO DE COMPROMISSO E AJUSTAMENTO DE
CONDUTA, ÀS EXIGÊNCIAS LEGAIS, nos seguintes termos:
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO – O presente termo tem por
objeto o estabelecimento de medidas que promovam a melhoria na
segurança e na organização do evento denominado 108º Festa de
Santos Reis, que ocorrerá no período 11, 12 e 13 de janeiro de 2024, No
Pátio de Eventos João Tenório Vaz Cavalcanti em São Joaquim do
Monte, Pernambuco;

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

I – Providenciar vistoria prévia dos seus eventos próprios, obtendo
Atestado de Vistoria do Corpo de Bombeiros, em relação à segurança
das estruturas montadas (palcos, camarotes, arquibancadas, etc),
mantendo-os sob sua guarda para fins de apresentação, caso seja
requisitado, inclusive a intervenção do CREA - Conselho Regional de
Engenharia e Arquitetura, bem como atender todas as exigências do
Corpo de Bombeiros com relação à sinalização indicativa de saídas de
emergência no local do evento, fixando mapas de localização, bem
como demais itens de segurança apontados pelo Órgão;

II – Proceder com a montagem da estrutura de palco e de suporte em
local adequado, que permita a movimentação dos presentes, com rotas
de fuga em caso de emergência, assim como, deixando desobstruídas
vias para acesso a veículos de emergência com antecedência de 12h da
realização do evento, para vistoriamento por parte da Polícia Militar de
Pernambuco e Corpo de Bombeiros;

III – Ordenar a distribuição dos vendedores ambulantes, carroças de
venda de alimentos e similares dentro e fora do pátio para que estes
comercializem apenas nos locais previamente fixado, realizando o
cadastro prévio, de modo a evitar acidentes e a existência de rotas de
fuga em situações de emergência, fiscalizando e coibindo qualquer
infração mediante o apoio da Polícia Militar de Pernambuco;

IV – Providenciar, mediante a atuação de fiscais da Prefeitura, para que
os eventos sejam encerrados, no máximo, às 02h00 (duas horas) nos
dias 11, 12, 13; com desligamento de todo tipo de aparelho que emita
som, em todos os focos de animação dos eventos, bem como de
veículos automotores ou residências que possuam aparelho de som
instalado e em utilização, neste horário em diante, não podendo os
eventos festivos ter a duração superior a doze horas;

V–  Disponibilizar ponto de apoio e uma ambulância de plantão com
equipe técnica no local da festa, bem com providenciar atendimento
médico de emergência na unidade hospitalar do município;

VI – Divulgação nas rádios locais e no sistema de som o presente termo
de compromisso de ajustamento de conduta, enfatizando: a) a proibição
de uso de recipientes de vidros nos locais dos eventos e nas
proximidades, em especial, para os vendedores ambulantes de bebidas,
advertindo-os para obrigatoriedade de uso de copos descartáveis e não
comercialização de bebidas em vasilhames de vidros; b) a proibição de
venda ou fornecimento de bebida alcoólica a crianças e adolescentes; c)
a campanha acerca da conscientização da Lei Seca aos foliões e,
especialmente, o horário de início e término do evento; c) a proibição do
funcionamento de "paredões de som" ou qualquer espécie de
equipamento sonoro em volume superior ao legalmente permitido, antes
ou após o horário acordado para realização das festividades, ficando
permitido apenas o funcionamento do som oficial do evento;

VII - Notificar os comerciantes que possuem mercados, mercearias,
restaurantes, bares e similares, instalados nas proximidades dos locais
dos eventos, no sentido de não comercializarem bebidas em vasilhames
ou copos de vidro, no período das festividades, bem como para que
NÃO VENDAM, NÃO FORNEÇAM, AINDA QUE GRATUITAMENTE,
NÃO MINISTREM OU ENTREGUEM, DE QUALQUER FORMA, A
CRIANÇA OU

ADOLESCENTE, MESMO QUE ACOMPANHADOS DE SEUS PAIS OU
RESPONSÁVEIS, BEBIDAS ALCOÓLICAS DE QUALQUER ESPÉCIE
OU CIGARROS E QUALQUER OUTRA ESPÉCIE DE FUMO QUE
POSSAM CAUSAR DEPENDÊNCIA FÍSICA OU PSÍQUICA, além de
notificarem tais locais a encerrarem suas atividades logo após o término
dos shows, sob pena de cancelamento do alvará de funcionamento.
Para tanto, os referidos comerciantes devem ser notificados pelo
município, com antecedência mínima de 48h da realização da abertura
do evento, sob pena de responsabilidade;

VIII – Providenciar, durante e logo após o término das festas, a total
limpeza dos locais dos eventos, impedindo o acúmulo de lixo e sujeira;

XIX – Escalar fiscais da vigilância sanitária nos eventos, para que, no
uso do poder de polícia, garantam a higiene e a limpeza dos bens de
consumo comercializados por bares, restaurantes, ambulantes, etc;

X – Adotar todas as providências necessárias alugando geradores para
todos os dias do evento, voltadas a evitar que haja suspensão ou
interrupção, ainda que momentânea, na distribuição de energia, nos dias
e horários dos eventos;

XI– Escalar conselheiros tutelares para o horário da realização dos
eventos, no sentido de atuar dentro da esfera de suas atribuições legais,
em regime de plantão, nos pontos de animação, visando fiscalizar a
correta consecução do Estatuto da Criança e do Adolescente e demais
legislações atinentes à defesa da criança e do adolescente, em especial
quanto ao inciso VIII supra, encaminhando eventuais ilegalidades a
autoridade policial presente.

XII – Disponibilizar banheiros públicos móveis (banheiros químicos) para
a população, devidamente sinalizados e em locais adequados,
totalizando no mínimo 120 (cento e vinte), assegurando a acessibilidade;

XIII – Se abster que, as atrações, seus organizadores ou qualquer
participante dos eventos, utilize do sistema de som dos eventos para
fazer comentários de cunho político, seja de ordem municipal, estadual
ou federal;

XIV – Se abster de promover a distribuição de qualquer espécie de
material, como camisas, broches, bonés, copos, etc que implique em
propaganda pessoal de componentes do Poder Executivo ou Legislativo
local;

XV – Divulgar por meio do Diário Oficial do Município todas as despesas
com os eventos de sua realização, pormenorizando o valor pago pelas
atrações, estrutura de palco, som, iluminação, banheiros, divulgação,
etc, antes da realização do evento;

XVI – Providenciar placa com os dados referentes à realização do
evento, descriminando obrigatoriamente: I - o nome de cada atração
contratada e o respectivo valor; II - o nome da empresa responsável
pela estrutura de palco e o valor; III - o nome da empresa responsável
pelo equipamento de som e o valor; IV - a origem dos recursos para as
contratações”;

XVII– Fornecer para ao Comando da Polícia Militar a lista com os nomes
e telefones dos seguranças contratados, que totalizam no mínimo 70
(setenta) seguranças privados, 11 (onze) guardas municipais e 20(vinte)
Bombeiros Civis;

XVIII– Colocar 04 tablados para polícia militar no local do evento;

CLÁUSULA TERCEIRA: DA POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO

I – Providenciar e disponibilizar toda estrutura operacional necessária à
segurança dos eventos, desde o planejamento até a execução das
ações relacionadas ao policiamento ostensivo,
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correspondente: no mínimo 40 (quarenta) policiais militares em cada dia
de evento;

II – Auxiliar diretamente a Prefeitura nas obrigações dispostas acima,
em especial com relação o cumprimento dos horários de encerramento
dos shows, na fiscalização do uso de vasilhames de plástico pelos
comerciantes e público em geral, bem como na fiscalização da utilização
de sistemas de som, em residências e veículos automotores, os quais
deverão ser desligados, permanecendo apenas o som gerado pelo palco
principal dos eventos;

III – Prestar toda segurança necessária nos eventos e outros possíveis
pontos de concentração na cidade, independentemente do horário de
encerramento dos shows;

IV – Realizar vistoria na estrutura montada pelo organizador com
antecedência mínima de 12h antes da realização do evento junto ao
Corpo de Bombeiros;

CLÁUSULA QUARTA: DA GUARDA MUNICIPAL

I – Assegurar o normal fluxo de veículos, de pontos específicos para
embarque e desembarque de pessoas, com o apoio da Polícia Militar,
criando vias alternativas de escoamento;

CLÁUSULA QUINTA DO CONSELHO TUTELAR

I – Atuar dentro da esfera de suas atribuições legais, em regime de
plantão, na sede do Conselho Tutelar e nos pontos de animação,
durante os dias de festividade, até o final dos eventos.

CLÁUSULA SEXTA: DO INADIMPLEMENTO – O não cumprimento
pelos COMPROMISSÁRIOS das obrigações constantes deste Termo
implicará pagamento de multa de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) ao
responsável pelo descumprimento, corrigidos monetariamente, a partir
da data do fato, sem prejuízo das sanções administrativas e penais
cabíveis.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Na hipótese dos eventos se estenderem
após o horário delimitado, caberá ao seu organizador, além da multa
acima, o adicional de R$ 500,00 (quinhentos reais) por minuto excedido,
a p u r a d o  c o n f o r m e  i n f o r m a ç ã o  t r a z i d a  p e l o s  d e m a i s
C O M P R O M I S S Á R I O S .

PARÁGRAFO SEGUNDO – Os valores devidos por descumprimento de
quaisquer das cláusulas do presente Ajustamento de Conduta serão
revertidos ao Fundo criado pela Lei nº 7.347/85 ou ao Fundo Municipal
da Criança e do Adolescente.

CLÁUSULA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO – O Ministério Público do
Estado de Pernambuco fará publicar em espaço próprio no Diário Oficial
do Estado de Pernambuco o presente Termo de Ajustamento.

CLÁUSULA OITAVO: DO FORO – Fica estabelecida a Comarca de São
Joaquim do Monte como foro competente para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas deste instrumento ou de sua interpretação, com renúncia
expressa a qualquer outro.

CLÁUSULA NONA – Este compromisso produzirá efeitos legais a partir
da celebração, e terá eficácia de título executivo extrajudicial, na forma
do artigo 784, inciso IV, do Código de Processo Civil.

E, por estarem as partes justas e acordadas, firmaram o presente Termo
de Ajustamento de Conduta, devidamente assinado, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos. Pela Promotora de Justiça abaixo
subscrita foi referendado o compromisso celebrado, com base no art.
129, inciso II, da Constituição Federal, conferindo-lhe natureza de título
executivo extrajudicial.

É o termo de ajustamento de conduta, que passa a produzir todos os
seus efeitos legais a partir desta data. Seguem-se as assinaturas

São Joaquim do Monte-PE, 08 de janeiro de 2024.

Eryne Ávila dos Anjos Luna
Promotora de Justiça

Eduardo José de Oliveira Lins
Prefeito

José Antônio da Silva
Sargento da 3ªCPM/4BPM

Emerson Dayvison Gomes dos Santos Silva
Tenente Comandante da 3ªCPM/4BPM

Fábio Pedro de Lima
Comandante da Guarda Municipal

Marcos Silva
Secretário de Turismo

Adjair Pereira da Silva
Capitão do Corpo de Bombeiros
Centro de Atividades Técnicas do Agreste

Karllos Raphael Pontes Adolfo
Procurador do Município

Jonion Miguel da Silva
Conselheiro Tutelar

Magno Alisson de Oliveira Silva
Secretário de Obras

Ademir Silva Santos
Diretor de Turismo

José Wilson Santos
Coordenador Vigilância Sanitária

Amanda Iara Lucas da Silva
Secretaria Executiva

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Administração Ministerial das Promotorias da Infância e Juventude da
Capital

ATA DA REUNIÃO

Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de outubro de 2023, por volta das
09:30, Sala de Audiência, B-14 (46), localizada na Sede das
Promotorias de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, Edf. Paulo
Cavalcanti - Av. Visconde de Suassuna, 99 – Santo Amaro, Recife/PE,
presentes a Coordenadora das Promotorias de Justiça de Defesa da
Cidadania da Capital, Dra. Luciana Maciel Dantas Figueiredo, e a
Coordenadora das Promotorias de Justiça da Infância e Juventude da
Capital, Dra. Jecqueline Guilherme Aymar Elihima, Selma Magda
Pereira Barbosa, Aline Arroxelas Galvão de Lima, Daniela Maria Ferreira
Brasileiro.
Presentes de forma virtual os promotores Luiz Guilherme da Fonseca
Lapenda, Ana Maria Moura Maranhão da Fonte, João Luiz  da Fonseca
Lapenda, Epaminondas Ribeiro Tavares, Núbia Maurício Braga, Heloisa
Pollyana Brito de Freitas, Rosa Maria Salvi da Carvalheira.
Registre-se que existem editais de provimento abertos.
1 ) As Promotorias de Justiça abaixo relacionadas estão excluídas do
sorteio de um terceiro plantão em     2024 por
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terem sido sorteadas três vezes nos três anos anteriores, conforme
segue:
2021: 2ª PJDCCAP; 4ª PJDCCAP; 7ª PJDCCAP; 8ª PJDCCAP; 12ª
PJDCCAP; 22ª PJDCCAP;
23ª PJDCCAP; 25ª PJDCCAP; 26ª PJDCCAP; 33ª PJDCCAP; 36ª
PJDCCAP; 41ª PJDCCAP;
43ª PJDCCAP; 1ª PJDC Olinda.
2022: 3ª PJDCCAP; 6ª PJDCCAP; 10ª PJDCCAP; 15ª PJDCCAP; 17ª
PJDCCAP; 32ª PJDCCAP;
34ª PJDCCAP; 35ª PJDCCAP; 42ª PJDCCAP; 44ª PJDCCAP; 6ª PJDC
Olinda; 5ª PJDC Paulista; 5ª PJDC Jaboatão; PJ Itamaracá; PJ São
Lourenço; PJ Moreno; PJ Itapissuma.

2023: 1ª PJDCCAP; 9ª PJDCCAP; 13ª PJDCCAP; 14ª PJDCCAP; 16ª
PJDCCAP; 18ª PJDCCAP;
24ª PJDCCAP; 27ª PJDCCAP; 29ª PJDCCAP; 30ª PJDCCAP; 39ª
PJDCCAP; 45ª PJDCCAP;
1ª PJPaulista.

2 ) As seguintes Promotorias de Justiça encontram-se com editais de
provimento abertos: 28ª PJDCCAP, 42ª PJDCCAP, 43ª PJDCCAP e PJ
Itapissuma.
Iniciado o sorteio, seguiu-se até a concretização da tabela a seguir:

DELIBERAÇÕES:

1 – Encaminhe-se a presente ata, por meio eletrônico, a todos os
promotores de justiça de Cidadania, bem como se solicite ao gabinete
da PGJ a publicação do resultado do sorteio em diário oficial.

Nada mais havendo a registrar, foi determinado o encerramento da
presente ata de reunião, que segue devidamente assinada em única via,
que eu, Marcelo Jorge Pontes Miranda, Técnico Ministerial, matrícula nº
189.141-3, digitei e subscrevo.

Luciana Maciel Dantas Figueiredo
Coordenadora das Promotorias de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital

Jecqueline Guilherme Aymar Elihimas
Coordenadora das Promotorias de Justiça da Infância e Juventude da
Capital

Selma Magda Pereira Barbosa                                                       Aline
Arroxelas Galvão de Lima
 P r o m o t o r a  d e  J u s t i ç a
P r o m o t o r a  d e  J u s t i ç a

  Daniela Maria Ferreira Brasileiro
          Promotor(a) de Justiça

Caroliny Souza Lima                                                                  Victor
Piedro Batista de Lima
Auxiliar Administrativo                                                                    Auxiliar
Administrativo

Marcelo Bandeira de Almeida
 Técnico Ministerial

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CUPIRA

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO nº 03/2024

EMENTA:

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO N. 03/2024
Recife, 5 de janeiro de 2024

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA VERIFICAR A
SITUAÇÃO/CRIAÇÃO DO FUNDO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE DO MUNICÍPIO DE CUPIRA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
representante legal infrafirmado, no uso de suas atribuições na
curadoria de defesa e promoção dos direitos humanos da criança e do
adolescente, com fulcro nos artigos 129, inciso II, da CF/88, 27,
parágrafo único, inciso IV, da Lei nº 8.625/93, 5º, parágrafo único, inciso
IV, da Lei Complementar nº 12/94, atualizada pela Lei Complementar nº
21/98, e 54, §2º, da Resolução RES-CSMP nº 003/2019, publicada no
DOE de 28.02.2019;
CONSIDERANDO que, na forma do artigo 227, caput, da Constituição
Federal, é dever do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao
jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação,
à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao
respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de
colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação,
exploração, violência, crueldade e opressão;
CONSIDERANDO que a garantia de prioridade absoluta abrange, dentre
outras, a preferência na formulação e na execução das políticas sociais
públicas e a destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas
relacionadas com a proteção da criança e do adolescente, conforme o
artigo 4° e parágrafo único da Lei n° 8.069/90;
CONSIDERANDO que os Fundos dos Direitos da Criança e do
Adolescente estão expressamente previstos no artigo 260 e seguintes,
da Lei nº 8.069/90 e regulamentados nos artigos 71 a 74, da Lei Federal
nº 4.320/64;
CONSIDERANDO que os Fundos de Direitos da Criança e do
Adolescente destinam-se a captar recursos para a execução de
políticas, ações e programas em benefício de crianças e adolescentes;
CONSIDERANDO que, além de constituir em fonte complementar para
o financiamento das iniciativas de interesse da infância e juventude, os
referidos fundos consubstanciam-se em importante instrumento no
exercício da cidadania;
CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 88, inciso IV, do Estatuto
da Criança e do Adolescente, os fundos mencionados vinculam-se
administrativamente aos Conselhos dos Direitos da Criança e do
Adolescente, aos quais cabe deliberar, por meio dos planos de ação e
de aplicação, a forma como serão empregados os seus recursos;
CONSIDERANDO que os Fundos de Direitos da Criança e do
Adolescente são modalidades de fundo especial (artigo 71, da Lei nº
4.320/1964) e consubstanciam-se em reserva financeira que integra o
orçamento público, não são dotados de personalidade jurídica própria e
devem ser inscritos no CNPJ, na condição de matriz, com a natureza
jurídica de fundo público, conforme disposto na Instrução Normativa
RFB nº 1.143/2011;
CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 10 da Resolução nº
137/2010, do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do
Adolescente, as dotações do Poder Executivo e as doações constituem
receitas dos Fundos de Direitos da Criança e do Adolescente, bem
como o teor da Resolução nº 194/2017 do CONANDA;
CONSIDERANDO que, nos termos dos artigos 260 e seguintes, da Lei
nº 8.069/90, as doações aos Fundos de Direitos da Criança e do
Adolescente podem ser integralmente deduzidas do imposto de renda,
obedecidos os limites legais;
CONSIDERANDO que, para que os Fundos de Direitos da Criança e do
Adolescente sejam contemplados com doações feitas pelo contribuinte,
por intermédio do programa de declaração de renda, é fundamental que
sejam cadastrados junto à Secretaria de Direitos Humanos da
Presidência da República, após a adoção dos procedimentos previstos
na Portaria SDH/PR nº 1.234/2013, ou outra que lhe suceder;
CONSIDERANDO que a municipalização no atendimento às crianças e
adolescentes é diretriz do Estatuto da Criança e do Adolescente, nos
termos do artigo 88, inciso I, da Lei n° 8.069/90;
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CONSIDERANDO a inexistência do Fundo Municipal de Direitos da
Criança e do Adolescente do Município de Cupira;
CONSIDERANDO a carência de políticas públicas municipais e
programas de atendimento, em caráter prioritário, para crianças e
adolescentes e suas respectivas famílias no Município de Cupira;
CONSIDERANDO que, segundo os artigos 5º, 208 e 216, da Lei nº
8.069/90, a não elaboração ou implementação de políticas públicas,
bem como o não oferecimento ou a oferta irregular de ações, programas
e serviços a ela atinentes implica na responsabilidade civil e
administrativa dos agentes públicos omissos;
CONSIDERANDO que ao Ministério Público foi dada legitimação ativa
para a defesa extrajudicial e judicial dos interesses e direitos atinentes à
infância e juventude, conforme artigos 127 e 129, inciso II, ambos da
Constituição Federal e artigos 201, incisos V e VIII, e 210, inciso I,
ambos da Lei 8.069/90;
CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é instrumento
próprio da atividade-fim destinado ao acompanhamento e fiscalização,
de cunho permanente ou não, de fatos ou instituições ou de políticas
públicas e demais procedimentos não sujeitos a inquérito civil,
instaurado pelo Ministério Público, que não tenham caráter de
investigação cível ou criminal de determinada pessoa, em função de
ilícito específico, nos termos do artigo 8º da Resolução CSMP nº
03/2019;
CONSIDERANDO a determinação contida no artigo 9º da Resolução
CSMP nº 03/2019, estabelecendo que "O procedimento administrativo
será instaurado por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto,
aplicando-se, no que couber, o princípio da publicidade dos atos,
previsto para o inquérito civil";
RESOLVE:
INSTAURAR PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, tendo como
OBJETO acompanhar as ações e medidas que estão sendo executadas
pela Gestão do Município de Cupira para a criação, através de Lei, do
Fundo Municipal da Criança e do Adolescente, bem como as devidas
regulamentações, através de decretos municipais.
Remeta-se cópia da presente Portaria ao Conselho Superior do
Ministério Público, à Corregedoria-Geral do Ministério Público, à
SecretariaGeral do Ministério Público, solicitando-se desta última
publicação no Diário Oficial Eletrônico – MPPE, e ao CAOP Infância e
Juventude, para conhecimento.

Autue-se e registre-se.

Cupira/PE, 05 de janeiro de 2024.

OLAVO DA SILVA LEAL
Promotor de Justiça

CENTRAL DE INQUÉRITOS

CENTRAL DE INQUÉRITOS DE PAULISTA

RELATÓRIO DA CENTRAL DE INQUÉRITOS DE PAULISTA –
DEZEMBRO/2023

Período de distribuição: 1o a 31/12/2023.

1Substituição por Designação, desde 1o/06/2023, na 3a PJC;

Obs: Não foram computados neste relatório os feitos afetos ao Juizado
Especial Criminal da 1a e 2a Varas Criminais, também de atribuição das
2a, 3a e 7a Pj’s Criminais.
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RELATÓRIO DA CENTRAL DE INQUÉRITOS DE PAULISTA – DEZEMBRO/2023 

(Conforme art. 8º, §3º da RES-CPJ nº 004/2008) 
 

Promotoria 

de Justiça Promotor de Justiça 

Saldo  

Novembro/2023 

Autos 

Recebidos 

Autos 

Devolvidos 

Saldo 

Remanescente 

2ª PJ 

Criminal 

CAMILA MENDES DE SANTANA 

COUTINHO 

(titular) 

0 104 76 28 

3ª PJ 

Criminal 

ADEMILTON DAS VIRGENS CARVALHO 

LEITÃO 

(designação)¹ 

78 92 77 93 

7ª PJ 

Criminal 

JULIETA MARIA BATISTA PEREIRA DE 

OLIVEIRA 

(titular) 

2 99 90 11 

TOTAL 80 295 243 132 

 

Período de distribuição: 1º a 31/12/2023. 

 
¹Substituição por Designação, desde 1º/06/2023, na 3ª PJC; 
 

 

 

Obs: Não foram computados neste relatório os feitos afetos ao Juizado Especial Criminal da 1ª e 2ª 

Varas Criminais, também de atribuição das 2ª, 3ª e 7ª Pj’s Criminais. 
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